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[bookmark: _Hlk128121951] PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026
(Processo Administrativo n° 33/2026)
REGISTRO DE PREÇOS  

I – DO PREÂMBULO:
1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.
          O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, Decreto Municipal 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

       1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 13/03/2026;
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS:  às 09:15h do dia 13/03/2026;
LOCAL: https://www.bll.org.br 

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:  bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu. 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de Mandaguaçu e responsável pelo processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste Edital.

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Município. 

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail: licitacaomandaguacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.bll.org.br  

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.

1.10. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de Licitações, através do site: https://www.bll.org.br 

II – DO OBJETO:

2.1. Registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos, como banners, adesivos, blocos, faixas, entre outros. Destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias da Administração Municipal.
	[bookmark: _Hlk222383336]Nº
	ITEM
	UNID
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA ADESIVO PERFURADO COM INSTALAÇÃO POR M², ARTE INCLUSA A DEFINIR, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 120G, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVO VINÍLICO AUTOADESIVO, IMPRESSO EM ALTA RESOLUÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES LISAS (PAREDES, VIDROS, VEÍCULOS, TOTENS, PAINÉIS E SIMILARES) MATERIAL EM VINIL BRANCO BRILHO OU FOSCO, ADESIVO DE ALTA FIXAÇÃO, REMOVÍVEL SEM DANIFICAR A SUPERFÍCIE; IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA OU PRETA E BRANCA, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1440 DPI; LAMINAÇÃO FOSCA OU BRILHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE, RESISTENTE A CONDIÇÕES EXTERNAS COMO RAIOS UV, ÁGUA E CALOR.
	M²
	






1.000
	






R$ 118,41
	






R$ 118.410,00

	2
	BANNER COM ACABAMENTO LONA VINILICA MINIMO 440G - BRANCA, FOSCA OU BRILHANTE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE; IMPRESSÃO DIGITAL, SUPORTE SUPERIOR E INFERIOR EM MADEIRA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON OU ACABAMENTO EM ILHÓS, COM ABRAÇADEIRA CINTA PLÁSTICA, BRANCA OU PRETA, EM QUANTIDADE E TAMANHO COMPATÍVEL E NECESSÁRIA PARA CORRETA FIXAÇÃO DOS BANNERS, ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	




450
	




R$ 149,76
	




R$ 67.392,00

	3
	BANNER EM LONA DE VINIL 440G, COM ACABAMENTO EM MADEIRA, PONTEIRA DE PVC E CORDÃO DE POLIESTIRENO 3MM. TAMANHO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	
178
	
R$ 161,70
	
R$ 28.782,60

	4
	PORTA BANNER DE ALUMINIO, CAPACIDADE PARA BANNER DE ATÉ 2,20M COM GARRAS DE SUSTENTAÇÃO, PEDESTAL TRIPÉ, COR PRETA. 
	UND
	
118
	
R$ 234,90
	
R$ 27.718,20

	5
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA PLOTAGEM DE VEÍCULOS, ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL, VINIL DE ALTA PERFORMANCE OU POLIURETANO (PU) DE ALTA QUALIDADE, COM CRIAÇÃO DA ARTE, ARTE A DEFINIR PELA CONTRATANTE, PODENDO CONTER: NÚMERO PARA IDENTIFICAÇÃO DA FROTA, LETRAS DE PELO MENOS 3,5 CM DE ALTURA E 2 CM DE COMPRIMENTO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS DE: "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU" E "SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE", BRASÃO DA PREFEITURA MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO E 20 CM DE ALTURA, ALÉM DE OUTROS BRASÕES, TEXTOS E IMAGENS QUE PODEM SER SOLICITADOS PELA UNIDADE REQUISITANTE A SEREM INCLUIDOS NA ARTE GRÁFICA. DEVE INCLUIR A REMOÇÃO DO ADESIVO (SE NECESSÁRIO), APLICAÇÃO E ACABAMENTO DO NOVO E TER DURABILIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS, SENDO RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV.
	M²
	









2.100
	









R$ 190,91
	









R$ 400.911,00

	6
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA  ADESIVO VINIL LISO PARA VEÍCULOS E PORTAS DE VIDROS OU REPARTIÇÃO PÚBLICA, COM IMPRESSÃO COLORIDA EM ALTA DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO – INCLUI PREPARAÇÃO DA ÁREA PARA APLICAR, SE NECESSÁRIO, ARTE INCLUSA A DEFINIR, SENDO RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV.
	M²
	


1.840
	


R$ 88,18
	


R$ 162.251,20

	7
	SERVIÇO DE RETIRADA DE ADESIVOS E LIMPEZA TOTAL DO LOCAL CONSISTE NA RETIRADA DE ADESIVO REALIZANDO A LIMPEZA DA SUPERFÍCIE DE MODO A ELIMINAR TODA COLA E DEMAIS SUJEIRAS QUE FIQUEM NO LOCAL.
	M²
	

1.200
	

R$ 40,00
	

R$ 48.000,00

	8
	PASTA EM PAPEL COUCHE BRILHO 300GR COM LAMINAÇÃO 4X0 BOLSA INTERNA MEDIDAS DE 22X30CM, COM ARTE INCLUSA A DEFINIR SE NECESSÁRIO.
	UND
	
500
	
R$ 6,89
	
R$ 3.445,00

	9
	CARTÃO DE VISITA PARA SECRETARIAS, MEDIDAS 5X8CM, 300G, COM IMPRESSÃO DIGITAL E ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 500 UNIDADES  
	UND
	
1.100
	
R$ 0,25
	
R$ 275,00

	10
	ENVELOPES PARA DOCUMENTOS PAPEL SULFITE 90GR, IMPRESSÃO 4X0, MEDIDAS DE 25X35CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 500 UNIDADES
	UND
	
1.300
	
R$ 2,68
	
R$ 3.484,00

	11
	ENVELOPES PARA DOCUMENTOS PAPEL SULFITE 90GR, IMPRESSÃO 4X0, MEDIDAS DE 11X23CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
1.300
	
R$ 0,79
	
R$ 1.027,00

	12
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA RÓTULOS ADESIVOS FRENTE 12X7CM E VERSO 8X5CM, COM IMPRESSÃO DIGITAL E ARTE INCLUSA A DEFINIR 
	M²
	
500
	
R$ 186,13
	
R$ 93.065,00

	13
	PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO CORES VARIADAS (COR A DEFINIR), EM TYVEK, USO ADULTO, CONFECCIONADA EM PAPEL SINTÉTICO COM FECHAMENTO ADESIVO AUTOCOLANTE INVIOLÁVEL, ARTE INCLUSA A DEFINIR, A PULSEIRA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 24CM DE LARGURA (COM ÁREA DISPONIVEL PARA IMPRESSÃO DE 16,5CM) E 1,9 CM DE ALTURA RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, E EVENTOS, IMPERMEÁVEL, APRESENTAÇÃO DO MATERIAL COM GARANTIA DA INTEGRIDADE EM CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE
	UND
	





25.000
	





R$ 0,61
	





R$ 15.250,00

	14
	CARTAZES 60X40CM, IMPRESSÃO 4X0, PAPEL COUCHE 190G BRILHANTE, AUTOCOLANTE COM ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 100 UNIDADES
	UND
	
100
	
R$ 35,59
	
R$ 3.559,00

	15
	PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO EM PS (POLIESTIRENO SIMPLES) COM APLICAÇÃO DE ADESIVO EM ALTA DEFINIÇÃO EM CORES, COM INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO PELO SOLICITANTE ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, LAYOUT A DEFINIR.
	M²
	

50
	

R$ 101,36
	

R$ 5.068,00

	16
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA PLACA EM ACM DE 3MM ADESIVA, TAMANHO ESTIMADO 1,22 × 2,44M PODENDO VARIAR CONFORME NECESSIDADE ESTIMADO, ARTE E INSTALAÇÃO INCLUSA, A DEFINIR.
	UND
	
240
	
R$ 909,08
	
R$ 218.179,20

	17
	CARIMBO AUTOMATICO 6X4CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR).
	UND
	
15
	
R$ 113,86
	
R$ 1.707,90

	18
	CARIMBO AUTOMATICO 4,5X1,5CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR)
	UND
	
50
	
R$ 66,91
	
R$ 3.345,50

	19
	CARIMBO AUTOMATICO 7X1,5CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR)
	UND
	
10
	
R$ 90,28
	
R$ 902,80

	20
	PASTAS 31X47CM, PAPEL TRIPLEX 350GR COM BOLSA, PLASTIFICAÇÃO E VINCO, COM ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTES COM 50 PASTAS.
	PCT
	
16
	
R$ 431,50
	
R$ 6.904,00

	21
	PANFLETOS 14X20CM COLORIDO, PAPEL COUCHE 115G, ARTE INCLUSA, PACOTES COM 500 UNIDADES.
	PCT
	
10
	
R$ 252,99
	
R$ 2.529,90

	22
	PAPEL PARANÁ A5+ 1,7MM, CHAPA DE PAPEL DE ALTA GRAMATURA, FORMATO A5+ (15,5X21,5CM), COM CORTE PRECISO SEM REBARBAS E SEM ONDULAÇÕES, ESPESSURA: 1,7MM (BEM RIGIDO) PRODUTO PRODUZIDO COM APARAS DE PAPEL 100% RECICLADO, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	


10
	


R$ 137,44
	


R$ 1.374,40

	23
	WIND BANNER COM ALTURA TOTAL DE 2,80 METROS, CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER 100%, COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO E DUPLA FACE (OU ESPELHADA), RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV. ESTRUTURA COMPOSTA POR: HASTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO OU AÇO CARBONO PINTADO, DE ENCAIXE RÁPIDO E LEVE; BASE METÁLICA TIPO CRUZ OU BASE DE TANQUE (BASE D’ÁGUA), GARANTINDO ESTABILIDADE E FÁCIL TRANSPORTE; CAPA PROTETORA E BOLSA DE TRANSPORTE INCLUSAS; SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE PERMITE GIRO DE 360°, ACOMPANHANDO A DIREÇÃO DO VENTO; MEDIDAS APROXIMADAS: 2,80 M DE ALTURA TOTAL E LARGURA VARIÁVEL ENTRE 60 E 80 CM, CONFORME O MODELO; IMPRESSÃO PERSONALIZADA CONFORME ARTE FORNECIDA PELO CONTRATANTE. FINALIDADE: EXPOSIÇÃO INSTITUCIONAL, EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E PROMOCIONAIS, PODENDO SER DO TIPO FACA, PENA OU VELA MEDIANTE ESCOLHA DA CONTRATANTE. 
	UND
	










70
	










R$ 390,58
	










R$ 27.340,60

	24
	PLACA DE SINALIZAÇÃO DE LOCAL EM PVC, FRENTE E VERSO, MEDINDO 40X24CM
	UND
	240
	R$ 97,18
	R$ 23.323,20

	25
	PLACA EM PS 2MM C/ IMPRESSÃO 4X0 EM VINIL AUTO ADESIVO TAMANHO ESTIMADO 60X40CM PODENDO VARIAR CONFORME NECESSIDADE. COM ARTE INCLUSA PARA CADA PLACA. (USO EXTERNO) 
	UND
	

100
	

R$ 124,48
	

R$ 12.448,00

	26
	
CONFECÇÃO DE LETREIRO EM LETRAS-CAIXA INDIVIDUAIS PARA FACHADA EXTERNA, PRODUZIDAS EM PVC EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM, RESISTENTES À AÇÃO DO TEMPO, À UMIDADE E À RADIAÇÃO SOLAR. CADA LETRA DEVERÁ POSSUIR ALTURA ENTRE 25 CM E 40 CM, CONFORME O PROJETO GRÁFICO E A PROPORÇÃO DA FACHADA, COM LARGURA E ESPESSURA PROPORCIONAIS AO DESENHO DA TIPOGRAFIA. AS LETRAS DEVERÃO SER RECORTADAS ELETRONICAMENTE (ROUTER CNC OU CORTE A LASER), GARANTINDO PRECISÃO, UNIFORMIDADE E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU IRREGULARIDADES. O ACABAMENTO SUPERFICIAL DEVERÁ RECEBER PINTURA AUTOMOTIVA PU OU REVESTIMENTO EM VINIL ADESIVO NA COR INSTITUCIONAL DEFINIDA PELA CONTRATANTE, COM APLICAÇÃO UNIFORME E PROTEÇÃO UV. A FIXAÇÃO SERÁ FEITA DE FORMA INDIVIDUAL, DIRETAMENTE SOBRE A SUPERFÍCIE DA FACHADA (ALVENARIA, ACM OU EQUIVALENTE), UTILIZANDO PINOS METÁLICOS, BUCHAS E ADESIVO ESTRUTURAL, GARANTINDO FIRMEZA, NIVELAMENTO E ALINHAMENTO HORIZONTAL, SEM ELEMENTOS DE FIXAÇÃO APARENTES. O SERVIÇO INCLUI FABRICAÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E INSTALAÇÃO COMPLETA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. A MEDIÇÃO E O PAGAMENTO SERÃO REALIZADOS POR LETRA PRONTA E INSTALADA, CONSIDERANDO O TAMANHO MÉDIO DE 30 CM DE ALTURA COMO REFERÊNCIA PADRÃO, SENDO AS VARIAÇÕES DE MEDIDAS AJUSTADAS PROPORCIONALMENTE EM ORÇAMENTO ESPECÍFICO. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 3 ANOS EM AMBIENTE EXTERNO, ALÉM DE ACABAMENTO ESTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, COMPATÍVEL COM A IDENTIDADE VISUAL E O PADRÃO INSTITUCIONAL DA CONTRATANTE.
	UND
	











100
	











R$ 59,81
	











R$ 5.981,00

	27
	WIND BANNER CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES DE 60X150 CM, ACOMPANHADO DE BASE TIPO CRUZETA E HASTE DE FERRO COM 60X200 CM, IMPRESSÃO FRENTE ÚNICA E ARTE CONFORME O SOLICITADO, FORNECIDA EM ARQUIVO PDF, TOTALIZANDO ALTURA DE 2 METROS.
	UND
	


10
	


R$ 360,68
	


R$ 3.606,80

	28
	WIND BANNER CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES DE 70X250 CM, ACOMPANHADO DE BASE TIPO CRUZETA E HASTE DE FERRO COM 70X300 CM, IMPRESSÃO FRENTE ÚNICA E ARTE CONFORME O SOLICITADO, FORNECIDA EM ARQUIVO PDF, TOTALIZANDO ALTURA DE 3,20 METROS.
	UND
	


10
	


R$ 388,68
	


R$ 3.886,80

	29
	FAIXA PERSONALIZADA CONFECCIONADA EM LONA VINÍLICA (FRONTLIGHT) DE ALTA RESISTÊNCIA, NAS DIMENSÕES DE 1 X 2,5 METROS (PODENDO SER AJUSTADAS CONFORME NECESSIDADE), COM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA EM ALTA RESOLUÇÃO, FRENTE ÚNICA, ACABAMENTO REFORÇADO COM ILHÓS METÁLICOS A CADA 30 CM E REFORÇO PERIMETRAL COM SOLDA OU BAINHA, PRÓPRIA PARA USO INTERNO E EXTERNO. A ARTE SERÁ FORNECIDA PELO CLIENTE EM ARQUIVO PDF OU DESENVOLVIDA PELA GRÁFICA CONFORME SOLICITADO
	M²
	





50
	





R$ 148,83
	





R$ 7.441,40

	30
	CARTÃO DE VACINAÇÃO, PAPEL COUCHE 300G, TAMANHO ESTIMADO ABERTO 21X30CM PODENDO VARIAR CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA, COM DOBRADURAS.
	UND
	
10.000
	
R$ 5,45
	
R$ 54.500,00

	31
	RECEITUÁRIO MÉDICO BRANCO, COM TIMBRE, 1 COR, 15,5X20CM, ARTE INCLUSA, BLOCO 50X1
	BLC
	
500
	
R$ 43,93
	
R$ 21.965,00

	32
	ATESTADO MÉDICO 01 COR, 21X15CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
700
	
R$ 43,96
	
R$ 30.772,00

	33
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 10X40CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200
	

R$ 96,38


	

R$ 19.276,00

	34
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 15X20CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200
	

R$ 97,27
	

R$ 19.454,00

	35
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 20X30CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

400
	

R$ 96,38
	

R$ 38.552,00

	36
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 30X40CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND 
	

200
	

R$ 97,13
	

R$ 19.426,00

	37
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 40X50CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200
	

R$ 97,13
	

R$ 19.426,00

	38
	CARTÃO DO PACIENTE, PAPEL COUCHÊ 300G, COM DOBRADURAS, 18X13CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
2.000
	
R$ 1,04
	
R$ 2.080,00

	39
	CARTEIRINHA ODONTOLOGICA 01 COR, 10,5X7,5 CM, PAPEL COUCHÊ, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
1.000
	
R$ 0,72
	
R$ 720,00

	40
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA FAIXA EM LONA COM IMPRESSÃO COLORIDA MÍNIMO 1440 DPI, ILHÓS E INSTALAÇÃO, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	MT²
	
1.400
	
R$ 145,08
	
R$ 203.112,00

	41
	FOLDERS 20X30CM, DUAS DOBRAS, EM PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSÃO COLORIDA 4X4, ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTE COM 500 UNIDADES
	PCT
	
20
	
R$ 469,45
	
R$ 9.389,00

	42
	PANFLETOS 15X20CM, COLORIDO, PAPEL COUCHÊ 115G ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTE COM 1000 UNIDADES
	PCT
	
10
	
R$ 404,74
	
R$ 4.047,40

	43
	PASTA PERSONALIZADA PARA DOCUMENTOS COM ORELHA, ACABAMENTO VERNIZ (2 FUROS REDONDOS NO EITO DO MATERIAL NA PARTE DA DOBRA, TAMANHO 31X45 (ABERTA) 21X30CM (FECHADA) PAPEL COUCHÊ C25 250GR, PERSONALIZADA COM A MARCA, COLORIDA ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	


1.000
	


R$ 7,42
	


R$ 7.420,00

	44
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA REQUISIÇÃO DE EXAME (MAS-59) SULFITE BRANCO 56G 15X11CM, 1X0 COR, 100X100X1, ARTE INCLUSA, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
10.000
	
R$ 9,98
	
R$ 99.800,00

	45
	FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSO DOS DOIS LADOS, 1 COR, TAMANHO A4, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
1.000
	
R$ 8,81
	
R$ 8.810,00

	46
	APAC (AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS) PAPEL A4, 297X210MM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
200
	
R$ 26,07
	
R$ 5.214,00

	47
	BOLETIM DE REGISTRO DIÁRIO DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE (PNCD) MODELO PADRÃO SUS/MINISTÉRIO DA SAÚDE, PAPEL SULFITE 56G, APROXIMADAMENTE 210X325MM, FRENTE E VERSO, ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	

100
	

R$ 21,22
	

R$ 2.122,00

	48
	CONTROLE DE VIAGENS – 1 COR – 11,5 X 9CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
200
	
R$ 10,82
	
R$ 2.164,00

	49
	DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO – 1 COR – 21 X 15CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
250
	
R$ 37,63
	
R$ 9.407,50

	50
	DECLARAÇÃO PARA EXODONTIA 18X9CM, SULFITE 75G. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
50
	
R$ 10,05
	
R$ 502,50

	51
	PRESCRIÇÃO MÉDICA – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4 TAMANHO MÁXIMO DE A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
1.000
	
R$ 20,70
	
R$ 20.700,00

	52
	CARIMBO DE MADEIRA TAMANHO 6X4CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	25
	R$ 59,23
	R$ 1.480,75

	53
	CARIMBO DE MADEIRA TAMANHO 7X2CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	25
	R$ 56,75 
	R$ 1.418,75

	54
	CARIMBO AUTOMÁTICO PROFISSIONAL 3,8X1,4CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	50
	R$ 62,64
	R$ 3.132,00

	55
	CARIMBO REDONDO AUTOMÁTICO PERSONALIZADO, 40X40MM. LARGURA 5,50CM. COMPRIMENTO 5,50CM. COM LOGOTIPO DA VIGILÂNCIA, A SER ENVIADO POSTERIORMENTE
	UND
	
10
	
R$ 116,43
	
R$ 1.164,30

	56
	ATESTADO DE VACINA – 01 COR – BOND 56G – 15 X 21CM – 01 COL. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1
	BLC
	
500
	
R$ 14,09
	
R$ 7.045,00

	57
	BOLETIM DIÁRIO DE ATENDIMENTO ENFERMAGEM – 22,5 X 32,5CM, SULFITE BRANCO 75G, 1X0 COR, 1 VIA 200X 100X 1. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
10
	
R$ 45,55
	
R$ 455,50

	58
	CARTEIRA DA GESTANTE. 42 PÁGINAS, COLORIDA. COMPATÍVEL COM A CARTEIRA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). DIMENSÕES APROXIMADAS: 20 CM X 28 CM, COMPATÍVEL COM O MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DISPONÍVEL EM: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021-02/carteira%20gestante-outubro-completa.pdf
(ESTE ITEM SERÁ ADQUIRIDO SOMENTE NA IMPOSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO PELO MS)
	UND
	




1.000
	




R$ 39,89
	




R$ 39.890,00

	59
	DIÁRIO DE BORDO – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1
	BLC
	
50
	
R$ 21,07
	
R$ 1.053,50

	60
	ESCALA DE VULNERABILIDADE FAMILIAR (EVFAM-BR). PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSO DOS DOIS LADOS, COLORIDO, TAMANHO A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	

200
	

R$ 22,38
	

R$ 4.476,00

	61
	FICHA DE EVOLUÇÃO – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4 90G, 100X1. ARTE INCLUSA A DEFINIR
	BLC
	
250
	
R$ 20,45
	
R$ 5.112,50

	62
	LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE APAC, IMPRESSÃO COLORIDA, PAPEL A4 COUCHÊ 150G, 297 X 210MM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO 
	BLC
	
10
	
R$ 31,93
	
R$ 319,30

	63
	LEMBRETE DE CONSULTA MÉDICA, PAPEL SULFITE 56G, 14X10CM BLOCO 100X1, COLADO, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	BLC
	
1.000
	
R$ 14,97
	
R$ 14.970,00

	64
	RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL, COM TIMBRE. 15 X 21CM, 1X0 CORES,
SUPER BOND E SULFITE 56G. PAPEL AUTOCOPIATIVO (1 VIA BRANCA E VIA VERDE), PICOTADO E COLADO. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X2, COLADO
	BLC
	

500
	

R$ 40,48
	

R$ 20.240,00

	65
	RECEITUÁRIO MÉDICO INTERNO PARA A PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS PORTARIA N.º 344/98. 15 X 21CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO. 
	BLC
	
1.000
	
R$ 22,16
	
R$ 22.160,00

	66
	VISITA DOMICILIAR – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – 21 X 15CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
1.000
	
R$ 16,94
	
R$ 16.940,00

	67
	BÓTON - ESTRUTURA: FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO, COM APLICAÇÃO DE ESMALTE COLORIDO. TAMANHO ESTIMADO 35MM X 24MM. FECHAMENTO PINO E TARRAXA BORBOLETA IMPORTADA, MODELO FAST GRIP, ARTE A DEFINIR.
	UND
	

6.000
	

R$ 7,04
	

R$ 42.240,00

	68
	ETIQUETA ADESIVA (DESTACÁVEL) PARA CODIFICAÇÃO REDONDA 12MM VERMELHA, COM OS DIZERES: ALTA VIGILÂNCIA, NA COR BRANCA ROLO OU PACOTE COM 500 UNIDADES
	UND
	

10.000
	

R$ 5,32
	

R$ 53.200,00

	69
	ÍMÃ DE GELADEIRA PERSONALIZADO EM IMPRESSÃO COLORIDA (4X0 CORES), EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 250G, APLICADO SOBRE BASE IMANTADA FLEXÍVEL (ESPESSURA MÍNIMA DE 0,3 MM), COM RECORTE RETANGULAR OU CONFORME ARTE FORNECIDA PELA INSTITUIÇÃO. ESTIMADO 10 CM X 7 CM, DIGITAL OU OFFSET, DE ALTA RESOLUÇÃO, COLORIDA, COM LAMINAÇÃO FOSCA OU BRILHO PARA MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. CORTE E ACABAMENTO PRECISOS, SEM REBARBAS, APLICAÇÃO DE CAMADA MAGNÉTICA UNIFORME, MATERIAL GRÁFICO DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO INSTITUCIONAL, UTILIZADO EM CAMPANHAS EDUCATIVAS DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE E INFORMATIVAS PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS.
	M²
	







20
	







R$ 257,71
	







R$ 5.154,20

	70
	PIN/BROCHE DE LAPELA, COM FIXAÇÃO POR IMÃ, DIMENSÃO 2,5CM X 2,0CM, COM RECORTE PERSONALIZADO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU CONFECCIONADO EM METAL DE BANHO DOURADO, ALTO RELEVO, EM COR ESMALTADA.
	UND
	

50
	

R$ 32,48
	

R$ 1.624,00

	71
	CARTILHA TEMA “PROTEGENDO OS ANIMAIS’: IMPRESSÃO COLORIDA, FORMATO A4 ABERTO (29,7 x 21,0 CM), FECHADO (15,0 x 21,0 CM), COM CAPA COUCHÉ 120 G, MIOLO COUCHÉ 90 G, CORES 4x4, 1 DOBRA/2 GRAMPOS, 12 PÁGINAS, SEM VERNIZ. ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	


2.000
	


R$ 30,10
	


R$ 60.200,00

	72
	PLACA EDUCATIVA BIODIVERSIDADE EM PVC DE 5MM, ADESIVADA MEDINDO 80 x 60CM, FORMATO VERTICAL, IMPRESSÃO COLORIDA E FURO NAS 4 BORDAS. ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

50
	

R$ 117,68
	

R$ 5.884,00

	73
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: BANNER COM ACABAMENTO LONA VINILICA MINIMO 440G - BRANCA, FOSCA OU BRILHANTE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE; IMPRESSÃO DIGITAL, SUPORTE SUPERIOR E INFERIOR EM MADEIRA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON OU ACABAMENTO EM ILHÓS, COM ABRAÇADEIRA CINTA PLÁSTICA, BRANCA OU PRETA, EM QUANTIDADE E TAMANHO COMPATÍVEL E NECESSÁRIA PARA CORRETA FIXAÇÃO DOS BANNERS, ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	





1.350
	





R$ 149,76
	





R$ 202.176,00

	74
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: BANNER EM LONA DE VINIL 440G, COM ACABAMENTO EM MADEIRA, PONTEIRA DE PVC E CORDÃO DE POLIESTIRENO 3MM. TAMANHO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	

532
	

R$ 161,70
	

R$ 86.024,40

	75
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: PORTA BANNER DE ALUMINIO, CAPACIDADE PARA BANNER DE ATÉ 2,20M COM GARRAS DE SUSTENTAÇÃO, PEDESTAL TRIPÉ, COR PRETA
	UND
	

352
	

R$ 234,90
	

R$ 82.684,80

	TOTAL
	R$ 2.575.514,00



2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Item.
2.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício de 2026. Abaixo descritas:
	DESPESA
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	SECRETARIA

	051
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Administração

	064
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Fazenda

	101
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Controle Interno

	116
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	164
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	180
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	208
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Social

	249
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Social

	322
	3.3.90.30
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	357
	3.3.90.30
	0103
	Educação 5%
	Educação

	357
	3.3.90.30
	0107
	Salário Educação
	Educação

	398
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Educação

	425
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Esporte

	439
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Ind/Com/Tur. e Trabalho

	453
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Meio Ambiente

	482
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Serviços Públicos

	502
	3.3.90.30
	0510
	TX Poder de Polícia
	Serviços Públicos

	502
	3.3.90.30
	0511
	TX Prestação de Serviços
	Serviços Públicos

	523
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Segurança e Mobilidade Urbana

	533
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Planejam. e Inovação Tecnológica

	555
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Agricultura e Pecuária

	567
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Licitação e Compras


2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
2.4. Valor máximo da licitação: R$ 2.575.514,00 (dois milhões quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quatorze reais).
2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou      contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
2.5. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital.

III - DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. º 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente. 
3.2.Da Possibilidade de Prorrogação do Contrato
a)Nos casos de contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, bem como seus quantitativos inicialmente estabelecidos, poderão ser prorrogados por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
b)Já nos casos de contrato de serviços e fornecimentos contínuos, decorrente deste processo, poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
c)Para ambos os casos a prorrogação contratual ocorrerá nos moldes estabelecidos acima desde que:
I – Haja justificativa da Administração quanto à continuidade da necessidade do serviço;
II – Seja demonstrada a vantagem da prorrogação em relação à realização de nova licitação;
III – Permaneçam as condições iniciais do contrato, ou seja, formalmente ajustado o equilíbrio econômico-financeiro.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
		
4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as disposições contidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 – e efetuem as seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas; 

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

4.2. Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada, após a fase de lances na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, no campo “Documentos complementares e PÓS DISPUTA.
4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. (Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios.”
4.2.2. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista).
4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do Pregão.
4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem 4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.
4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.
4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.
4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE-PR:
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
[bookmark: art14i]I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: art14ii]II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: art14iii]III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: art14iv]IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
[bookmark: art14v]V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
[bookmark: art14§1]§ 1º O impedimento de que trata o inciso III, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]§ 4º O disposto não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea.
4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso funcional.

V – DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:
5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
5.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.bll.org.br
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.5.1. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no   momento da habilitação.
5.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido.

VI – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO:
6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.
6.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BLL.
6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração Pública (União, Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR;
6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará: 
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem instruída no art. 429 da CLT.
6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.
7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.
7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação.
7.3. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do sistema, preço unitário por Item. 
7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações necessárias para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente condizente com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução do objeto licitado em todas as fases.
7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir:
a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital e da respectiva ata de registro de preços;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.
7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da empresa ou de representante.
7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por Item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

VIII – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES:
8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida aceitabilidade.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo real, do menor lance registrado.
8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.
8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública será encerrada automaticamente.
8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual diligência.
8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado prosseguimento à sessão pública.
8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
       8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.
       8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá sofrer as sanções previstas no item X deste Edital.
8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a consulta nos documentos de habilitação.
8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

IX – DOS RECURSOS: 
9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.
9.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.  
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.6. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL.

X – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3 [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4 [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
10.1.5 [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
10.1.6 [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7 [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8 [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1 advertência; 
10.2.2 multa;
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1 [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado.
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado.
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto Municipal 8483/2023.
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
     11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Mandaguaçu convocará o adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.2. O Município de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrar a ata de registro de preço, na ordem de classificação, quando o convocado não assinar a ata de registro de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições às penalidades legais da Lei Federal nº 14.133/2021.

XII – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA:
12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:
12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu–PR, obriga-se a:
12.1.1.1. Aderir a ata de registro de preço e determinar a execução do objeto. 12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes referentes a contratação;
12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições postos no Edital;
12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste  Edital;
12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos adquiridos;
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua manutenção.
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas.
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalização da ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do Municipio de Mandaguaçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da contratada.

12.4. Condições de entrega e recebimento: 
a) Prazo de entrega: O prazo de entrega será de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da solicitação e do envio do empenho pela contratante, contados a partir do envio da nota de empenho ao e-mail cadastrado na plataforma BLL, nas quantidades requisitadas pela secretaria solicitante. Tais prazos foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração.
[bookmark: _Hlk205800252]b) Em caso de descumprimento do prazo de entrega, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada.
c) Local de entrega: Local a ser informado pela Secretaria requisitante no momento do envio do empenho, o qual deverá estar compreendido dentro dos limites do município de Mandaguaçu-PR.
d) Horário de entrega: As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. 
e) Os produtos deverão cumprir os seguintes requisitos:
e.1.Seguir os padrões das normas da Lei 14.133/2021.
e.2. Apresentar impressão de alta resolução, cores vivas e durabilidade adequada ao uso interno e externo.
e.3. A contratada deverá garantir fidelidade nas impressões. 
e.4. Cumprimento dos prazos e atendimento técnico adequado.
e.5. Possuir capacidade produtiva compatível com a demanda.
e.6.Da exigência de amostra
Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, e tendo ofertado marca desconhecida pela Administração, se for o caso, deverá apresentar amostra, caso solicitado, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem via plataforma BLL.
As amostras poderão ser entregues no Paço Municipal situado na Rua Bernardino Bogo, nº 175, no 1º andar, na sala da Licitação e Compras, no Centro de Mandaguaçu/PR, no prazo limite de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação via plataforma BLL, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
A amostra deverá vir identificada com número da licitação e nome da empresa.
É facultada prorrogação ao prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no sistema pelo interessado, antes de findo o prazo.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
Conformidade com edital.
Qualidade compatível com o solicitado.
f) Nos termos de art. 3 ̊ combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada.
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XIII – DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. A Administração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do Município de Mandaguaçu.
13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preço, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.
13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos da ata de registro de preço, mas, também, por todos os termos do instrumento convocatório e de sua proposta.
13.6. A execução da ata de registro de preço, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
13.7. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua rescisão, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.
13.8. A rescisão da ata de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário.
14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.
14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente licitação, em caso de interesse público.
14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
14.4.1. O município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR. 
14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.
14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores esclarecimentos.
14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:
14.16.1. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos eventuais, até que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá a Autoridade Máxima da Unidade Requisitante.
        14.17. Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srª. MARCIA DIAS CONOR, pela Fiscal a Srª. SANDRA APARECIDA ROMERO, que desempenhará as funções de fiscalização técnica e administrativa, e fiscal substituto o Sr. AUCENIR GOUVEIA (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1).
14.17.1.Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, II);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, III);
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, VII);
14.17.2.Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, I e II);
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, IV).
14.17.3.Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, IV).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10,  II). 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, III). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

XV – DOS ANEXOS:

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:
	ANEXO I
	Termo de Referência

	ANEXO II
	Ata de Registro de Preço

	ANEXO III
	Estudo Técnico Preliminar

	ANEXO IV
	Contrato





Mandaguaçu PR, 24 de fevereiro de 2026.



Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal































[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _Hlk82473550]CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
1.1. [bookmark: _Hlk222387781]Registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos, como banners, adesivos, blocos, faixas, entre outros. Destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias da Administração Municipal. Conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Nº
	ITEM
	UNID
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA ADESIVO PERFURADO COM INSTALAÇÃO POR M², ARTE INCLUSA A DEFINIR, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 120G, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVO VINÍLICO AUTOADESIVO, IMPRESSO EM ALTA RESOLUÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES LISAS (PAREDES, VIDROS, VEÍCULOS, TOTENS, PAINÉIS E SIMILARES) MATERIAL EM VINIL BRANCO BRILHO OU FOSCO, ADESIVO DE ALTA FIXAÇÃO, REMOVÍVEL SEM DANIFICAR A SUPERFÍCIE; IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA OU PRETA E BRANCA, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1440 DPI; LAMINAÇÃO FOSCA OU BRILHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE, RESISTENTE A CONDIÇÕES EXTERNAS COMO RAIOS UV, ÁGUA E CALOR.
	M²
	






1.000
	






R$ 118,41
	






R$ 118.410,00

	2
	BANNER COM ACABAMENTO LONA VINILICA MINIMO 440G - BRANCA, FOSCA OU BRILHANTE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE; IMPRESSÃO DIGITAL, SUPORTE SUPERIOR E INFERIOR EM MADEIRA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON OU ACABAMENTO EM ILHÓS, COM ABRAÇADEIRA CINTA PLÁSTICA, BRANCA OU PRETA, EM QUANTIDADE E TAMANHO COMPATÍVEL E NECESSÁRIA PARA CORRETA FIXAÇÃO DOS BANNERS, ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	




450
	




R$ 149,76
	




R$ 67.392,00

	3
	BANNER EM LONA DE VINIL 440G, COM ACABAMENTO EM MADEIRA, PONTEIRA DE PVC E CORDÃO DE POLIESTIRENO 3MM. TAMANHO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	
178
	
R$ 161,70
	
R$ 28.782,60

	4
	PORTA BANNER DE ALUMINIO, CAPACIDADE PARA BANNER DE ATÉ 2,20M COM GARRAS DE SUSTENTAÇÃO, PEDESTAL TRIPÉ, COR PRETA. 
	UND
	
118
	
R$ 234,90
	
R$ 27.718,20

	5
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA PLOTAGEM DE VEÍCULOS, ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL, VINIL DE ALTA PERFORMANCE OU POLIURETANO (PU) DE ALTA QUALIDADE, COM CRIAÇÃO DA ARTE, ARTE A DEFINIR PELA CONTRATANTE, PODENDO CONTER: NÚMERO PARA IDENTIFICAÇÃO DA FROTA, LETRAS DE PELO MENOS 3,5 CM DE ALTURA E 2 CM DE COMPRIMENTO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS DE: "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU" E "SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE", BRASÃO DA PREFEITURA MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO E 20 CM DE ALTURA, ALÉM DE OUTROS BRASÕES, TEXTOS E IMAGENS QUE PODEM SER SOLICITADOS PELA UNIDADE REQUISITANTE A SEREM INCLUIDOS NA ARTE GRÁFICA. DEVE INCLUIR A REMOÇÃO DO ADESIVO (SE NECESSÁRIO), APLICAÇÃO E ACABAMENTO DO NOVO E TER DURABILIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS, SENDO RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV.
	M²
	









2.100
	









R$ 190,91
	









R$ 400.911,00

	6
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA  ADESIVO VINIL LISO PARA VEÍCULOS E PORTAS DE VIDROS OU REPARTIÇÃO PÚBLICA, COM IMPRESSÃO COLORIDA EM ALTA DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO – INCLUI PREPARAÇÃO DA ÁREA PARA APLICAR, SE NECESSÁRIO, ARTE INCLUSA A DEFINIR, SENDO RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV.
	M²
	


1.840
	


R$ 88,18
	


R$ 162.251,20

	7
	SERVIÇO DE RETIRADA DE ADESIVOS E LIMPEZA TOTAL DO LOCAL CONSISTE NA RETIRADA DE ADESIVO REALIZANDO A LIMPEZA DA SUPERFÍCIE DE MODO A ELIMINAR TODA COLA E DEMAIS SUJEIRAS QUE FIQUEM NO LOCAL.
	M²
	

1.200
	

R$ 40,00
	

R$ 48.000,00

	8
	PASTA EM PAPEL COUCHE BRILHO 300GR COM LAMINAÇÃO 4X0 BOLSA INTERNA MEDIDAS DE 22X30CM, COM ARTE INCLUSA A DEFINIR SE NECESSÁRIO.
	UND
	
500
	
R$ 6,89
	
R$ 3.445,00

	9
	CARTÃO DE VISITA PARA SECRETARIAS, MEDIDAS 5X8CM, 300G, COM IMPRESSÃO DIGITAL E ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 500 UNIDADES  
	UND
	
1.100
	
R$ 0,25
	
R$ 275,00

	10
	ENVELOPES PARA DOCUMENTOS PAPEL SULFITE 90GR, IMPRESSÃO 4X0, MEDIDAS DE 25X35CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 500 UNIDADES
	UND
	
1.300
	
R$ 2,68
	
R$ 3.484,00

	11
	ENVELOPES PARA DOCUMENTOS PAPEL SULFITE 90GR, IMPRESSÃO 4X0, MEDIDAS DE 11X23CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
1.300
	
R$ 0,79
	
R$ 1.027,00

	12
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA RÓTULOS ADESIVOS FRENTE 12X7CM E VERSO 8X5CM, COM IMPRESSÃO DIGITAL E ARTE INCLUSA A DEFINIR 
	M²
	
500
	
R$ 186,13
	
R$ 93.065,00

	13
	PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO CORES VARIADAS (COR A DEFINIR), EM TYVEK, USO ADULTO, CONFECCIONADA EM PAPEL SINTÉTICO COM FECHAMENTO ADESIVO AUTOCOLANTE INVIOLÁVEL, ARTE INCLUSA A DEFINIR, A PULSEIRA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 24CM DE LARGURA (COM ÁREA DISPONIVEL PARA IMPRESSÃO DE 16,5CM) E 1,9 CM DE ALTURA RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, E EVENTOS, IMPERMEÁVEL, APRESENTAÇÃO DO MATERIAL COM GARANTIA DA INTEGRIDADE EM CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE
	UND
	





25.000
	





R$ 0,61
	





R$ 15.250,00

	14
	CARTAZES 60X40CM, IMPRESSÃO 4X0, PAPEL COUCHE 190G BRILHANTE, AUTOCOLANTE COM ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 100 UNIDADES
	UND
	
100
	
R$ 35,59
	
R$ 3.559,00

	15
	PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO EM PS (POLIESTIRENO SIMPLES) COM APLICAÇÃO DE ADESIVO EM ALTA DEFINIÇÃO EM CORES, COM INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO PELO SOLICITANTE ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, LAYOUT A DEFINIR.
	M²
	

50
	

R$ 101,36
	

R$ 5.068,00

	16
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA PLACA EM ACM DE 3MM ADESIVA, TAMANHO ESTIMADO 1,22 × 2,44M PODENDO VARIAR CONFORME NECESSIDADE ESTIMADO, ARTE E INSTALAÇÃO INCLUSA, A DEFINIR.
	UND
	
240
	
R$ 909,08
	
R$ 218.179,20

	17
	CARIMBO AUTOMATICO 6X4CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR).
	UND
	
15
	
R$ 113,86
	
R$ 1.707,90

	18
	CARIMBO AUTOMATICO 4,5X1,5CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR)
	UND
	
50
	
R$ 66,91
	
R$ 3.345,50

	19
	CARIMBO AUTOMATICO 7X1,5CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR)
	UND
	
10
	
R$ 90,28
	
R$ 902,80

	20
	PASTAS 31X47CM, PAPEL TRIPLEX 350GR COM BOLSA, PLASTIFICAÇÃO E VINCO, COM ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTES COM 50 PASTAS.
	PCT
	
16
	
R$ 431,50
	
R$ 6.904,00

	21
	PANFLETOS 14X20CM COLORIDO, PAPEL COUCHE 115G, ARTE INCLUSA, PACOTES COM 500 UNIDADES.
	PCT
	
10
	
R$ 252,99
	
R$ 2.529,90

	22
	PAPEL PARANÁ A5+ 1,7MM, CHAPA DE PAPEL DE ALTA GRAMATURA, FORMATO A5+ (15,5X21,5CM), COM CORTE PRECISO SEM REBARBAS E SEM ONDULAÇÕES, ESPESSURA: 1,7MM (BEM RIGIDO) PRODUTO PRODUZIDO COM APARAS DE PAPEL 100% RECICLADO, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	


10
	


R$ 137,44
	


R$ 1.374,40

	23
	WIND BANNER COM ALTURA TOTAL DE 2,80 METROS, CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER 100%, COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO E DUPLA FACE (OU ESPELHADA), RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV. ESTRUTURA COMPOSTA POR: HASTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO OU AÇO CARBONO PINTADO, DE ENCAIXE RÁPIDO E LEVE; BASE METÁLICA TIPO CRUZ OU BASE DE TANQUE (BASE D’ÁGUA), GARANTINDO ESTABILIDADE E FÁCIL TRANSPORTE; CAPA PROTETORA E BOLSA DE TRANSPORTE INCLUSAS; SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE PERMITE GIRO DE 360°, ACOMPANHANDO A DIREÇÃO DO VENTO; MEDIDAS APROXIMADAS: 2,80 M DE ALTURA TOTAL E LARGURA VARIÁVEL ENTRE 60 E 80 CM, CONFORME O MODELO; IMPRESSÃO PERSONALIZADA CONFORME ARTE FORNECIDA PELO CONTRATANTE. FINALIDADE: EXPOSIÇÃO INSTITUCIONAL, EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E PROMOCIONAIS, PODENDO SER DO TIPO FACA, PENA OU VELA MEDIANTE ESCOLHA DA CONTRATANTE. 
	UND
	










70
	










R$ 390,58
	










R$ 27.340,60

	24
	PLACA DE SINALIZAÇÃO DE LOCAL EM PVC, FRENTE E VERSO, MEDINDO 40X24CM
	UND
	240
	R$ 97,18
	R$ 23.323,20

	25
	PLACA EM PS 2MM C/ IMPRESSÃO 4X0 EM VINIL AUTO ADESIVO TAMANHO ESTIMADO 60X40CM PODENDO VARIAR CONFORME NECESSIDADE. COM ARTE INCLUSA PARA CADA PLACA. (USO EXTERNO) 
	UND
	

100
	

R$ 124,48
	

R$ 12.448,00

	26
	
CONFECÇÃO DE LETREIRO EM LETRAS-CAIXA INDIVIDUAIS PARA FACHADA EXTERNA, PRODUZIDAS EM PVC EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM, RESISTENTES À AÇÃO DO TEMPO, À UMIDADE E À RADIAÇÃO SOLAR. CADA LETRA DEVERÁ POSSUIR ALTURA ENTRE 25 CM E 40 CM, CONFORME O PROJETO GRÁFICO E A PROPORÇÃO DA FACHADA, COM LARGURA E ESPESSURA PROPORCIONAIS AO DESENHO DA TIPOGRAFIA. AS LETRAS DEVERÃO SER RECORTADAS ELETRONICAMENTE (ROUTER CNC OU CORTE A LASER), GARANTINDO PRECISÃO, UNIFORMIDADE E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU IRREGULARIDADES. O ACABAMENTO SUPERFICIAL DEVERÁ RECEBER PINTURA AUTOMOTIVA PU OU REVESTIMENTO EM VINIL ADESIVO NA COR INSTITUCIONAL DEFINIDA PELA CONTRATANTE, COM APLICAÇÃO UNIFORME E PROTEÇÃO UV. A FIXAÇÃO SERÁ FEITA DE FORMA INDIVIDUAL, DIRETAMENTE SOBRE A SUPERFÍCIE DA FACHADA (ALVENARIA, ACM OU EQUIVALENTE), UTILIZANDO PINOS METÁLICOS, BUCHAS E ADESIVO ESTRUTURAL, GARANTINDO FIRMEZA, NIVELAMENTO E ALINHAMENTO HORIZONTAL, SEM ELEMENTOS DE FIXAÇÃO APARENTES. O SERVIÇO INCLUI FABRICAÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E INSTALAÇÃO COMPLETA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. A MEDIÇÃO E O PAGAMENTO SERÃO REALIZADOS POR LETRA PRONTA E INSTALADA, CONSIDERANDO O TAMANHO MÉDIO DE 30 CM DE ALTURA COMO REFERÊNCIA PADRÃO, SENDO AS VARIAÇÕES DE MEDIDAS AJUSTADAS PROPORCIONALMENTE EM ORÇAMENTO ESPECÍFICO. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 3 ANOS EM AMBIENTE EXTERNO, ALÉM DE ACABAMENTO ESTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, COMPATÍVEL COM A IDENTIDADE VISUAL E O PADRÃO INSTITUCIONAL DA CONTRATANTE.
	UND
	











100
	











R$ 59,81
	











R$ 5.981,00

	27
	WIND BANNER CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES DE 60X150 CM, ACOMPANHADO DE BASE TIPO CRUZETA E HASTE DE FERRO COM 60X200 CM, IMPRESSÃO FRENTE ÚNICA E ARTE CONFORME O SOLICITADO, FORNECIDA EM ARQUIVO PDF, TOTALIZANDO ALTURA DE 2 METROS.
	UND
	


10
	


R$ 360,68
	


R$ 3.606,80

	28
	WIND BANNER CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES DE 70X250 CM, ACOMPANHADO DE BASE TIPO CRUZETA E HASTE DE FERRO COM 70X300 CM, IMPRESSÃO FRENTE ÚNICA E ARTE CONFORME O SOLICITADO, FORNECIDA EM ARQUIVO PDF, TOTALIZANDO ALTURA DE 3,20 METROS.
	UND
	


10
	


R$ 388,68
	


R$ 3.886,80

	29
	FAIXA PERSONALIZADA CONFECCIONADA EM LONA VINÍLICA (FRONTLIGHT) DE ALTA RESISTÊNCIA, NAS DIMENSÕES DE 1 X 2,5 METROS (PODENDO SER AJUSTADAS CONFORME NECESSIDADE), COM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA EM ALTA RESOLUÇÃO, FRENTE ÚNICA, ACABAMENTO REFORÇADO COM ILHÓS METÁLICOS A CADA 30 CM E REFORÇO PERIMETRAL COM SOLDA OU BAINHA, PRÓPRIA PARA USO INTERNO E EXTERNO. A ARTE SERÁ FORNECIDA PELO CLIENTE EM ARQUIVO PDF OU DESENVOLVIDA PELA GRÁFICA CONFORME SOLICITADO
	M²
	





50
	





R$ 148,83
	





R$ 7.441,40

	30
	CARTÃO DE VACINAÇÃO, PAPEL COUCHE 300G, TAMANHO ESTIMADO ABERTO 21X30CM PODENDO VARIAR CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA, COM DOBRADURAS.
	UND
	
10.000
	
R$ 5,45
	
R$ 54.500,00

	31
	RECEITUÁRIO MÉDICO BRANCO, COM TIMBRE, 1 COR, 15,5X20CM, ARTE INCLUSA, BLOCO 50X1
	BLC
	
500
	
R$ 43,93
	
R$ 21.965,00

	32
	ATESTADO MÉDICO 01 COR, 21X15CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
700
	
R$ 43,96
	
R$ 30.772,00

	33
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 10X40CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200
	

R$ 96,38


	

R$ 19.276,00

	34
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 15X20CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200
	

R$ 97,27
	

R$ 19.454,00

	35
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 20X30CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

400
	

R$ 96,38
	

R$ 38.552,00

	36
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 30X40CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND 
	

200
	

R$ 97,13
	

R$ 19.426,00

	37
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 40X50CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200
	

R$ 97,13
	

R$ 19.426,00

	38
	CARTÃO DO PACIENTE, PAPEL COUCHÊ 300G, COM DOBRADURAS, 18X13CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
2.000
	
R$ 1,04
	
R$ 2.080,00

	39
	CARTEIRINHA ODONTOLOGICA 01 COR, 10,5X7,5 CM, PAPEL COUCHÊ, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
1.000
	
R$ 0,72
	
R$ 720,00

	40
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA FAIXA EM LONA COM IMPRESSÃO COLORIDA MÍNIMO 1440 DPI, ILHÓS E INSTALAÇÃO, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	MT²
	
1.400
	
R$ 145,08
	
R$ 203.112,00

	41
	FOLDERS 20X30CM, DUAS DOBRAS, EM PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSÃO COLORIDA 4X4, ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTE COM 500 UNIDADES
	PCT
	
20
	
R$ 469,45
	
R$ 9.389,00

	42
	PANFLETOS 15X20CM, COLORIDO, PAPEL COUCHÊ 115G ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTE COM 1000 UNIDADES
	PCT
	
10
	
R$ 404,74
	
R$ 4.047,40

	43
	PASTA PERSONALIZADA PARA DOCUMENTOS COM ORELHA, ACABAMENTO VERNIZ (2 FUROS REDONDOS NO EITO DO MATERIAL NA PARTE DA DOBRA, TAMANHO 31X45 (ABERTA) 21X30CM (FECHADA) PAPEL COUCHÊ C25 250GR, PERSONALIZADA COM A MARCA, COLORIDA ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	


1.000
	


R$ 7,42
	


R$ 7.420,00

	44
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA REQUISIÇÃO DE EXAME (MAS-59) SULFITE BRANCO 56G 15X11CM, 1X0 COR, 100X100X1, ARTE INCLUSA, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
10.000
	
R$ 9,98
	
R$ 99.800,00

	45
	FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSO DOS DOIS LADOS, 1 COR, TAMANHO A4, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
1.000
	
R$ 8,81
	
R$ 8.810,00

	46
	APAC (AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS) PAPEL A4, 297X210MM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
200
	
R$ 26,07
	
R$ 5.214,00

	47
	BOLETIM DE REGISTRO DIÁRIO DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE (PNCD) MODELO PADRÃO SUS/MINISTÉRIO DA SAÚDE, PAPEL SULFITE 56G, APROXIMADAMENTE 210X325MM, FRENTE E VERSO, ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	

100
	

R$ 21,22
	

R$ 2.122,00

	48
	CONTROLE DE VIAGENS – 1 COR – 11,5 X 9CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
200
	
R$ 10,82
	
R$ 2.164,00

	49
	DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO – 1 COR – 21 X 15CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
250
	
R$ 37,63
	
R$ 9.407,50

	50
	DECLARAÇÃO PARA EXODONTIA 18X9CM, SULFITE 75G. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
50
	
R$ 10,05
	
R$ 502,50

	51
	PRESCRIÇÃO MÉDICA – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4 TAMANHO MÁXIMO DE A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
1.000
	
R$ 20,70
	
R$ 20.700,00

	52
	CARIMBO DE MADEIRA TAMANHO 6X4CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	25
	R$ 59,23
	R$ 1.480,75

	53
	CARIMBO DE MADEIRA TAMANHO 7X2CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	25
	R$ 56,75 
	R$ 1.418,75

	54
	CARIMBO AUTOMÁTICO PROFISSIONAL 3,8X1,4CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	50
	R$ 62,64
	R$ 3.132,00

	55
	CARIMBO REDONDO AUTOMÁTICO PERSONALIZADO, 40X40MM. LARGURA 5,50CM. COMPRIMENTO 5,50CM. COM LOGOTIPO DA VIGILÂNCIA, A SER ENVIADO POSTERIORMENTE
	UND
	
10
	
R$ 116,43
	
R$ 1.164,30

	56
	ATESTADO DE VACINA – 01 COR – BOND 56G – 15 X 21CM – 01 COL. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1
	BLC
	
500
	
R$ 14,09
	
R$ 7.045,00

	57
	BOLETIM DIÁRIO DE ATENDIMENTO ENFERMAGEM – 22,5 X 32,5CM, SULFITE BRANCO 75G, 1X0 COR, 1 VIA 200X 100X 1. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
10
	
R$ 45,55
	
R$ 455,50

	58
	CARTEIRA DA GESTANTE. 42 PÁGINAS, COLORIDA. COMPATÍVEL COM A CARTEIRA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). DIMENSÕES APROXIMADAS: 20 CM X 28 CM, COMPATÍVEL COM O MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DISPONÍVEL EM: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021-02/carteira%20gestante-outubro-completa.pdf
(ESTE ITEM SERÁ ADQUIRIDO SOMENTE NA IMPOSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO PELO MS)
	UND
	




1.000
	




R$ 39,89
	




R$ 39.890,00

	59
	DIÁRIO DE BORDO – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1
	BLC
	
50
	
R$ 21,07
	
R$ 1.053,50

	60
	ESCALA DE VULNERABILIDADE FAMILIAR (EVFAM-BR). PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSO DOS DOIS LADOS, COLORIDO, TAMANHO A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	

200
	

R$ 22,38
	

R$ 4.476,00

	61
	FICHA DE EVOLUÇÃO – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4 90G, 100X1. ARTE INCLUSA A DEFINIR
	BLC
	
250
	
R$ 20,45
	
R$ 5.112,50

	62
	LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE APAC, IMPRESSÃO COLORIDA, PAPEL A4 COUCHÊ 150G, 297 X 210MM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO 
	BLC
	
10
	
R$ 31,93
	
R$ 319,30

	63
	LEMBRETE DE CONSULTA MÉDICA, PAPEL SULFITE 56G, 14X10CM BLOCO 100X1, COLADO, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	BLC
	
1.000
	
R$ 14,97
	
R$ 14.970,00

	64
	RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL, COM TIMBRE. 15 X 21CM, 1X0 CORES,
SUPER BOND E SULFITE 56G. PAPEL AUTOCOPIATIVO (1 VIA BRANCA E VIA VERDE), PICOTADO E COLADO. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X2, COLADO
	BLC
	

500
	

R$ 40,48
	

R$ 20.240,00

	65
	RECEITUÁRIO MÉDICO INTERNO PARA A PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS PORTARIA N.º 344/98. 15 X 21CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO. 
	BLC
	
1.000
	
R$ 22,16
	
R$ 22.160,00

	66
	VISITA DOMICILIAR – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – 21 X 15CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
1.000
	
R$ 16,94
	
R$ 16.940,00

	67
	BÓTON - ESTRUTURA: FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO, COM APLICAÇÃO DE ESMALTE COLORIDO. TAMANHO ESTIMADO 35MM X 24MM. FECHAMENTO PINO E TARRAXA BORBOLETA IMPORTADA, MODELO FAST GRIP, ARTE A DEFINIR.
	UND
	

6.000
	

R$ 7,04
	

R$ 42.240,00

	68
	ETIQUETA ADESIVA (DESTACÁVEL) PARA CODIFICAÇÃO REDONDA 12MM VERMELHA, COM OS DIZERES: ALTA VIGILÂNCIA, NA COR BRANCA ROLO OU PACOTE COM 500 UNIDADES
	UND
	

10.000
	

R$ 5,32
	

R$ 53.200,00

	69
	ÍMÃ DE GELADEIRA PERSONALIZADO EM IMPRESSÃO COLORIDA (4X0 CORES), EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 250G, APLICADO SOBRE BASE IMANTADA FLEXÍVEL (ESPESSURA MÍNIMA DE 0,3 MM), COM RECORTE RETANGULAR OU CONFORME ARTE FORNECIDA PELA INSTITUIÇÃO. ESTIMADO 10 CM X 7 CM, DIGITAL OU OFFSET, DE ALTA RESOLUÇÃO, COLORIDA, COM LAMINAÇÃO FOSCA OU BRILHO PARA MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. CORTE E ACABAMENTO PRECISOS, SEM REBARBAS, APLICAÇÃO DE CAMADA MAGNÉTICA UNIFORME, MATERIAL GRÁFICO DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO INSTITUCIONAL, UTILIZADO EM CAMPANHAS EDUCATIVAS DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE E INFORMATIVAS PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS.
	M²
	







20
	







R$ 257,71
	







R$ 5.154,20

	70
	PIN/BROCHE DE LAPELA, COM FIXAÇÃO POR IMÃ, DIMENSÃO 2,5CM X 2,0CM, COM RECORTE PERSONALIZADO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU CONFECCIONADO EM METAL DE BANHO DOURADO, ALTO RELEVO, EM COR ESMALTADA.
	UND
	

50
	

R$ 32,48
	

R$ 1.624,00

	71
	CARTILHA TEMA “PROTEGENDO OS ANIMAIS’: IMPRESSÃO COLORIDA, FORMATO A4 ABERTO (29,7 x 21,0 CM), FECHADO (15,0 x 21,0 CM), COM CAPA COUCHÉ 120 G, MIOLO COUCHÉ 90 G, CORES 4x4, 1 DOBRA/2 GRAMPOS, 12 PÁGINAS, SEM VERNIZ. ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	


2.000
	


R$ 30,10
	


R$ 60.200,00

	72
	PLACA EDUCATIVA BIODIVERSIDADE EM PVC DE 5MM, ADESIVADA MEDINDO 80 x 60CM, FORMATO VERTICAL, IMPRESSÃO COLORIDA E FURO NAS 4 BORDAS. ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

50
	

R$ 117,68
	

R$ 5.884,00

	73
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: BANNER COM ACABAMENTO LONA VINILICA MINIMO 440G - BRANCA, FOSCA OU BRILHANTE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE; IMPRESSÃO DIGITAL, SUPORTE SUPERIOR E INFERIOR EM MADEIRA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON OU ACABAMENTO EM ILHÓS, COM ABRAÇADEIRA CINTA PLÁSTICA, BRANCA OU PRETA, EM QUANTIDADE E TAMANHO COMPATÍVEL E NECESSÁRIA PARA CORRETA FIXAÇÃO DOS BANNERS, ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	





1.350
	





R$ 149,76
	





R$ 202.176,00

	74
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: BANNER EM LONA DE VINIL 440G, COM ACABAMENTO EM MADEIRA, PONTEIRA DE PVC E CORDÃO DE POLIESTIRENO 3MM. TAMANHO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	

532
	

R$ 161,70
	

R$ 86.024,40

	75
	ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: PORTA BANNER DE ALUMINIO, CAPACIDADE PARA BANNER DE ATÉ 2,20M COM GARRAS DE SUSTENTAÇÃO, PEDESTAL TRIPÉ, COR PRETA
	UND
	

352
	

R$ 234,90
	

R$ 82.684,80

	TOTAL
	R$ 2.575.514,00



1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado.
1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração à contratação, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.4.   Para os itens 2, 3 e 4, será aplicado a separação de cota de 25% para ME/EPP, já para os itens 1, 5, 6, 12, 16, 40, 44 e 71, não será aplicado, pois os materiais possuem características específicas quanto a cores, gramaturas, tipos de acabamento, recortes, aplicação, durabilidade, padrão de impressão e fidelidade às artes institucionais previamente estabelecidas. A ampliação da concorrência poderia resultar no fornecimento de produtos com variações de tonalidade, qualidade de insumos, espessura de materiais, resistência e acabamento, comprometendo a uniformidade da comunicação visual e o padrão já adotado pelo Município. Destaca-se que a identidade visual institucional exige continuidade e coerência nos elementos gráficos aplicados em veículos oficiais, prédios públicos, materiais impressos e demais meios de divulgação, sendo tecnicamente inadequada a utilização de produtos com especificações divergentes. Assim, a não abertura para ampla concorrência mostra-se medida necessária para assegurar a manutenção do padrão de qualidade, a uniformidade visual e a eficiência administrativa, evitando retrabalhos, desperdício de recursos públicos e eventual descaracterização da imagem institucional, dividir os itens para mais de um fornecedor poderia gerar dificuldade no gerenciamento dos contratos, prazos, risco de desabastecimento, aumento de custos operacionais, divergência de qualidade, entre outros.	
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
2.1.  A aquisição de materiais gráficos tem por finalidade viabilizar a divulgação das ações, programas, campanhas e eventos promovidos pela Administração Municipal, de forma a garantir que as informações cheguem à população com clareza e alcance. Esses materiais são utilizados para apoiar atividades institucionais, educativas e informativas, fortalecendo a comunicação visual entre o poder público e os munícipes, além de contribuir para a transparência e valorização das políticas públicas desenvolvidas pelas diversas Secretarias Municipais assim construindo a identificação visual padronizada do município.
2.2. Tais materiais também desempenham papel essencial na consolidação e manutenção da identidade visual padronizada do Município, assegurando uniformidade nas cores institucionais, tipografias, logomarca oficial, layouts e demais elementos gráficos que identificam a Administração Pública. A padronização visual fortalece a credibilidade institucional, evita distorções na comunicação e garante reconhecimento imediato por parte da população.
2.3.   Ressalta-se, ainda, que há previsão de novas aquisições de bens, incluindo veículos que necessitam de plotagem para identificação institucional, bem como a implantação de novas unidades públicas que demandam sinalização e identificação setorial. Tais necessidades tornam imprescindível a realização do presente processo licitatório, assim como o aumento dos quantitativos em relação aos processos anteriores, conforme previsto nos processos anteriores como Pregão 57/2024 e Dispensa 18/2024, juntamente com o levantamento atual das demandas através do Memorando 11.087/2025.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A solução adotada é a contratação por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, para contratação conforme a demanda de cada secretaria;
3.1.1. O regime de registro de preços foi escolhido por reunir diversos fatores que garantem eficiência, economia e praticidade na aquisição/contratação dos objetos. Entre esses fatores, destacam-se a economia e a melhor gestão orçamentária, a padronização das compras, a flexibilidade operacional e a otimização dos processos de aquisição/contratação. Dessa forma, a adoção do registro de preços proporciona benefícios tanto financeiros quanto operacionais, assegurando um abastecimento contínuo, planejado e eficiente.
REQUISITOS DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk222388168]4.1. Seguir os padrões das normas da Lei 14.133/2021.
4.2. Apresentar impressão de alta resolução, cores vivas e durabilidade adequada ao uso interno e externo.
4.3. A contratada deverá garantir fidelidade nas impressões. 
4.4. Cumprimento dos prazos e atendimento técnico adequado.
4.5. Possuir capacidade produtiva compatível com a demanda.
Indicação de marcas de referência
4.6. Não há. 
Da exigência de amostra
4.7. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, e tendo ofertado marca desconhecida pela Administração, se for o caso, deverá apresentar amostra, caso solicitado, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem via plataforma BLL.
4.8. As amostras poderão ser entregues no Paço Municipal situado na Rua Bernardino Bogo, nº 175, no 1º andar, na sala da Licitação e Compras, no Centro de Mandaguaçu/PR, no prazo limite de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação via plataforma BLL, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.9. A amostra deverá vir identificada com número da licitação e nome da empresa.
4.10. É facultada prorrogação ao prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no sistema pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
4.12. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
4.12.1. Conformidade com edital.
4.12.2. Qualidade compatível com o solicitado.
Sustentabilidade
4.13. Os impactos ambientais decorrentes da produção de materiais gráficos são considerados de baixo impacto, restritos ao uso de tintas e papéis. Recomenda-se a priorização de fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como o uso de tintas ecológicas, materiais recicláveis e processos de descarte adequado dos resíduos gerados, reduzindo o impacto ambiental da produção e descarte desses materiais.
Subcontratação
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de entrega
[bookmark: _Hlk222388097]5.1. Prazo de entrega: O prazo de entrega será de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da solicitação e do envio do empenho pela contratante, contados a partir do envio da nota de empenho ao e-mail cadastrado na plataforma BLL, nas quantidades requisitadas pela secretaria solicitante. Tais prazos foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração.
5.1.1. Em caso de descumprimento do prazo de entrega, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada.
5.2. Local de entrega: Local a ser informado pela Secretaria requisitante no momento do envio do empenho, o qual deverá estar compreendido dentro dos limites do município de Mandaguaçu-PR.
5.3. Horário de entrega: As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. 
5.4. Os produtos deverão cumprir os requisitos do tópico 4 deste Termo.
5.5. Nos termos de art. 3 ̊ combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada.
Prazo de Vigência 
5.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação em órgão oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. º 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente.
5.7. Alterações contratuais, acréscimos e supressões nos termos dos arts. 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá alterar unilateralmente o contrato para acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, limitada a alteração a até 25% do valor inicial atualizado, ou a até 50% no caso de reforma de edifício ou equipamento, vedada a transfiguração do objeto.
Da possibilidade de prorrogação do contrato
5.8. Nos casos de contrato decorrente da ata de registro de preço, bem como seus quantitativos inicialmente estabelecidos, poderão ser prorrogados por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
5.9. Já nos casos de contrato de serviços e fornecimentos contínuos, decorrente deste processo, poderão ser prorrogados sucessivamente respeitando a vigência máxima decenal nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
5.10. Para ambos os casos a prorrogação contratual ocorrerá nos moldes estabelecidos acima desde que:
I) Haja justificativa da Administração quanto à continuidade da necessidade do serviço;
II) Seja demonstrada a vantagem da prorrogação em relação à realização de nova licitação;
III) Permaneçam as condições iniciais do contrato, ou seja, formalmente ajustado o equilíbrio econômico-financeiro.
Outras Condições
5.11. As empresas que tiverem propostas registradas na ata de registro de preços estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, respeitando os princípios do contraditório, da ampla defesa, da razoabilidade e da proporcionalidade.
5.12. Durante a vigência da ata, e especialmente no cumprimento das ordens de fornecimento ou autorizações de compra, adotar-se-á o seguinte fluxo progressivo de responsabilização para infrações de natureza leve ou moderada:
5.13.1. 1ª ocorrência: advertência formal por escrito;
5.13.2. 2ª ocorrência: nova advertência acompanhada, se cabível, de multa proporcional;
5.13.3. 3ª ocorrência: abertura de processo administrativo para aplicação de sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração por até 3 (três) anos, conforme o Art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.
5.14. Infrações graves, dolo ou má-fé poderão ensejar sanções imediatas e mais severas, inclusive a declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV, da mesma lei, independentemente da quantidade de ocorrências anteriores.
5.15. O descumprimento reiterado das condições da ata também poderá ensejar o cancelamento do registro do fornecedor, conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
5.16. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração na forma prevista em edital ou em contrato, conforme Art. 4º do decreto municipal 8481/2023.
Fiscalização
[bookmark: _Hlk222388330]5.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srª. MARCIA DIAS CONOR, pela Fiscal a Srª. SANDRA APARECIDA ROMERO, que desempenhará as funções de fiscalização técnica e administrativa, e fiscal substituto o Sr. AUCENIR GOUVEIA (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1).
Fiscalização Técnica
5.18. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA acompanhará a execução dos mesmos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato e/ou em ATA, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.19. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA anotará no histórico de gerenciamento do contrato e/ou ATA, todas as ocorrências relacionadas à execução do(s) mesmo(s), com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
5.20. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato e/ou ATA, emitirá notificações para a correção da execução do contrato e/ou ATA, determinando prazo para a correção. 
5.21. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA, informará ao gestor do contrato e/ou ATA, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.22. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato e/ou ATA, nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato e/ou ATA, comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato e/ou ATA.  
5.23. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA, comunicará ao gestor do contrato e/ou ATA, em tempo hábil, o término do contrato e/ou ATA sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação.
Fiscalização Administrativa
5.24. O fiscal administrativo do contrato e/ou ATA verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.25. Caso ocorra descumprimento das obrigações estabelecidas, o fiscal administrativo do contrato e/ou ATA atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato e/ou ATA para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato
5.26. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, IV).
5.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10,II).
5.28. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, III).
5.29. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
6.1. O recebimento do objeto será condicionado à verificação da conformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, bem como ao cumprimento dos prazos estipulados no cronograma. A medição será realizada com base na quantidade e na qualidade dos itens efetivamente entregues ou dos serviços efetivamente prestados.
6.2. O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas:
I) Recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações;
II) Recebimento definitivo, após a aprovação técnica pela área requisitante, com o prazo máximo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório.
6.3. A verificação e o recebimento do objeto serão realizados por servidor(es) designado(s) pela Administração, que emitirá(ão) o respectivo atesto de recebimento provisório e definitivo, conforme o caso.
6.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única fiscalização de produtos e serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:
 I) a data da emissão;
 II) os dados do contrato e do órgão contratante;
 III) o período respectivo de execução do contrato;
 IV) o valor a pagar; 
 V) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
Prazo de pagamento
6.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.
Forma de pagamento
6.12. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.
6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via regime de REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
7.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade com o art. nº 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021;
7.3. Optamos pela adoção do Regime de Registro de Preços, pois se trata de aquisições rotineiras que terão seus preços registrados para futuras aquisições conforme a demanda. Dessa forma, não há obrigatoriedade de aquisição caso a quantidade estimada ultrapasse a demanda. Essa estratégia possibilita a aquisição dos itens com preços mais competitivos, sem a necessidade de compras imediatas em grandes volumes, garantindo melhor gestão dos recursos orçamentários.
Forma de fornecimento
7.4. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade de cada secretaria, conforme o modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação
7.5. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no Edital ou instrumento convocatório.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk222387891]8.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 2.575.514,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quatorze reais), conforme detalhamento na Tabela nº 01 deste termo;
8.2.  Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados;
8.3.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2.021;
8.4. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
8.5.  Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para contratação, ou;
8.6.  Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
Tabela 02 
-Material de Consumo:
	[bookmark: _Hlk222387870]DESPESA
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	SECRETARIA

	051
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Administração

	064
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Fazenda

	101
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Controle Interno

	116
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	164
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	180
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	208
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Social

	249
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Social

	322
	3.3.90.30
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	357
	3.3.90.30
	0103
	Educação 5%
	Educação

	357
	3.3.90.30
	0107
	Salário Educação
	Educação

	398
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Educação

	425
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Esporte

	439
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Ind/Com/Tur. e Trabalho

	453
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Meio Ambiente

	482
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Serviços Públicos

	502
	3.3.90.30
	0510
	TX Poder de Polícia
	Serviços Públicos

	502
	3.3.90.30
	0511
	TX Prestação de Serviços
	Serviços Públicos

	523
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Segurança e Mobilidade Urbana

	533
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Planejam. e Inovação Tecnológica

	555
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Agricultura e Pecuária

	567
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Licitação e Compras




9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu 19 de fevereiro de 2026.




MARCIA DIAS CONOR 
Secretária Municipal de Administração 
Gestora



	
	
	

	
	
	


[image: ]PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
[bookmark: _Hlk25587856]Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
 Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
[bookmark: _Hlk25588133]www.mandaguacu.pr.gov.br


ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........
O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito municipal, Jose Roberto Mendes, portador do RG Nº **** e do CPF Nº .........., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos, como banners, adesivos, blocos, faixas, entre outros. Destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias da Administração Municipal, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Item
do
TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de .......
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. [bookmark: cadastro_reserva]Mantiverem sua proposta original. 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4.5. O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.7. [bookmark: habilitacao_reserva]A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e;
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11. [bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3. [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. [bookmark: prova_preco_mercado_maior]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. [bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.2.4. [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3. [bookmark: gerenciador_estimador_é_partic_em_remane]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. [bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4. [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal. 
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade do Decreto Municipal.
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Mandaguaçu, ** de ** de 202*
Assinaturas

_________________________________________
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)














ANEXO III - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - OBJETO DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO:    

1.1. Registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos, como banners, adesivos, serviço de plotagem de veículos, vidros, entre outros. Destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias da Administração Municipal.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

2.1. Suprir a necessidade de identificação visual institucional, impressão de blocos de requisições destinados aos atendimentos ao público, além da divulgação das ações, programas e serviços da Administração Pública Municipal, entre outros.

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO:

3.1. Seguir as normas da Lei 14.133/2021, demais requisitos serão disciplinados no Termo de Referência.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

4.1. Solução A – Produção própria:
A execução direta da confecção dos produtos gráficos pelo município exigiria investimento significativo em equipamentos de impressão, insumos, infraestrutura adequada e pessoal qualificado. Além disso, a manutenção e atualização tecnológica desses equipamentos gerariam custos contínuos, o que tornaria a execução própria economicamente inviável e operacionalmente complexa.

4.2. Solução B – Contratação de empresa especializada:
A contratação de empresa especializada permite a obtenção de materiais gráficos com qualidade profissional, de forma ágil e conforme a demanda de cada Secretaria, sem a necessidade de investimento em maquinário e pessoal específico. Essa solução proporciona flexibilidade, padronização e redução de custos operacionais, além de garantir melhor controle de qualidade e cumprimento de prazos. 

4.3. Solução C - Após análise quanto à possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços vigente (“carona”), verificou-se que não foi localizada Ata que contemplasse integralmente os itens nas especificações técnicas, quantitativos e condições necessárias para atendimento das demandas de cada Secretaria. As Atas consultadas apresentaram divergências relevantes, como ausência de itens essenciais, especificações incompatíveis, quantitativos inadequados e condições de fornecimento que não atendem à realidade do Município, além de preços que não se mostraram mais vantajosos em comparação à estimativa de mercado. Dessa forma, conclui-se que a adesão não se revela medida adequada nem economicamente vantajosa ao interesse público, justificando-se a realização de procedimento próprio de contratação.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

5.1. A solução escolhida é a Solução B – Contratação de empresa especializada, por se mostrar mais vantajosa sob os aspectos técnicos e econômicos, garantindo qualidade, agilidade e economia ao município. A terceirização da produção gráfica possibilita o atendimento contínuo das demandas, com materiais de alta qualidade e prazos adequados, sem a necessidade de estrutura física própria para execução dos serviços.



6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS / CONTRATADAS:

Tabela 01

	Nº
	ITEM
	UNID
	QUANTIDADE

	1
	ADESIVO PERFURADO COM INSTALAÇÃO POR M², ARTE INCLUSA A DEFINIR, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 120G, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVO VINÍLICO AUTOADESIVO, IMPRESSO EM ALTA RESOLUÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES LISAS (PAREDES, VIDROS, VEÍCULOS, TOTENS, PAINÉIS E SIMILARES) MATERIAL EM VINIL BRANCO BRILHO OU FOSCO, ADESIVO DE ALTA FIXAÇÃO, REMOVÍVEL SEM DANIFICAR A SUPERFÍCIE; IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA OU PRETA E BRANCA, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1440 DPI; LAMINAÇÃO FOSCA OU BRILHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE, RESISTENTE A CONDIÇÕES EXTERNAS COMO RAIOS UV, ÁGUA E CALOR.
	M²
	




1.000

	2
	BANNER COM ACABAMENTO LONA VINILICA MINIMO 440G - BRANCA, FOSCA OU BRILHANTE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE; IMPRESSÃO DIGITAL, SUPORTE SUPERIOR E INFERIOR EM MADEIRA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON OU ACABAMENTO EM ILHÓS, COM ABRAÇADEIRA CINTA PLÁSTICA, BRANCA OU PRETA, EM QUANTIDADE E TAMANHO COMPATÍVEL E NECESSÁRIA PARA CORRETA FIXAÇÃO DOS BANNERS, ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	



450

	3
	BANNER EM LONA DE VINIL 440G, COM ACABAMENTO EM MADEIRA, PONTEIRA DE PVC E CORDÃO DE POLIESTIRENO 3MM. TAMANHO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	
178

	4
	PORTA BANNER DE ALUMINIO, CAPACIDADE PARA BANNER DE ATÉ 2,20M COM GARRAS DE SUSTENTAÇÃO, PEDESTAL TRIPÉ, COR PRETA. 
	UND
	
117

	5
	PLOTAGEM DE VEÍCULOS, ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL, VINIL DE ALTA PERFORMANCE OU POLIURETANO (PU) DE ALTA QUALIDADE, COM CRIAÇÃO DA ARTE, ARTE A DEFINIR PELA CONTRATANTE, PODENDO CONTER: NÚMERO PARA IDENTIFICAÇÃO DA FROTA, LETRAS DE PELO MENOS 3,5 CM DE ALTURA E 2 CM DE COMPRIMENTO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS DE: "PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU" E "SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE", BRASÃO DA PREFEITURA MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO E 20 CM DE ALTURA, ALÉM DE OUTROS BRASÕES, TEXTOS E IMAGENS QUE PODEM SER SOLICITADOS PELA UNIDADE REQUISITANTE A SEREM INCLUIDOS NA ARTE GRÁFICA. DEVE INCLUIR A REMOÇÃO DO ADESIVO (SE NECESSÁRIO), APLICAÇÃO E ACABAMENTO DO NOVO E TER DURABILIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS, SENDO RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV.
	M²
	






2.100

	6
	ADESIVO VINIL LISO PARA VEÍCULOS E PORTAS DE VIDROS OU REPARTIÇÃO PÚBLICA, COM IMPRESSÃO COLORIDA EM ALTA DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO – INCLUI PREPARAÇÃO DA ÁREA PARA APLICAR, SE NECESSÁRIO, ARTE INCLUSA A DEFINIR, SENDO RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV.
	M²
	

1.840

	7
	SERVIÇO DE RETIRADA DE ADESIVOS E LIMPEZA TOTAL DO LOCAL CONSISTE NA RETIRADA DE ADESIVO REALIZANDO A LIMPEZA DA SUPERFÍCIE DE MODO A ELIMINAR TODA COLA E DEMAIS SUJEIRAS QUE FIQUEM NO LOCAL.
	M²
	
1.200

	8
	PASTA EM PAPEL COUCHE BRILHO 300GR COM LAMINAÇÃO 4X0 BOLSA INTERNA MEDIDAS DE 22X30CM, COM ARTE INCLUSA A DEFINIR SE NECESSÁRIO.
	UND
	
500

	9
	CARTÃO DE VISITA PARA SECRETARIAS, MEDIDAS 5X8CM, 300G, COM IMPRESSÃO DIGITAL E ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 500 UNIDADES  
	UND
	
1.100

	10
	ENVELOPES PARA DOCUMENTOS PAPEL SULFITE 90GR, IMPRESSÃO 4X0, MEDIDAS DE 25X35CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 500 UNIDADES
	UND
	
1.300

	11
	ENVELOPES PARA DOCUMENTOS PAPEL SULFITE 90GR, IMPRESSÃO 4X0, MEDIDAS DE 11X23CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
1.300

	12
	RÓTULOS ADESIVOS FRENTE 12X7CM E VERSO 8X5CM, COM IMPRESSÃO DIGITAL E ARTE INCLUSA A DEFINIR 
	M²
	
500

	13
	PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO CORES VARIADAS (COR A DEFINIR), EM TYVEK, USO ADULTO, CONFECCIONADA EM PAPEL SINTÉTICO COM FECHAMENTO ADESIVO AUTOCOLANTE INVIOLÁVEL, ARTE INCLUSA A DEFINIR, A PULSEIRA DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 24CM DE LARGURA (COM ÁREA DISPONIVEL PARA IMPRESSÃO DE 16,5CM) E 1,9 CM DE ALTURA RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, E EVENTOS, IMPERMEÁVEL, APRESENTAÇÃO DO MATERIAL COM GARANTIA DA INTEGRIDADE EM CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE
	UND
	



25.000

	14
	CARTAZES 60X40CM, IMPRESSÃO 4X0, PAPEL COUCHE 190G BRILHANTE, AUTOCOLANTE COM ARTE INCLUSA A DEFINIR, PEDIDO MÍNIMO DE 100 UNIDADES
	UND
	
100

	15
	PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO EM PS (POLIESTIRENO SIMPLES) COM APLICAÇÃO DE ADESIVO EM ALTA DEFINIÇÃO EM CORES, COM INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO PELO SOLICITANTE ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, LAYOUT A DEFINIR.
	M²
	

50

	16
	PLACA EM ACM DE 3MM ADESIVA, TAMANHO ESTIMADO 1,22 × 2,44M PODENDO VARIAR CONFORME NECESSIDADE ESTIMADO, ARTE E INSTALAÇÃO INCLUSA, A DEFINIR.
	UND
	
240

	17
	CARIMBO AUTOMATICO 6X4CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR).
	UND
	
15

	18
	CARIMBO AUTOMATICO 4,5X1,5CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR)
	UND
	
50

	19
	CARIMBO AUTOMATICO 7X1,5CM (MARCA DE REFERÊNCIA: TRODAT, OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR)
	UND
	
10

	20
	PASTAS 31X47CM, PAPEL TRIPLEX 350GR COM BOLSA, PLASTIFICAÇÃO E VINCO, COM ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTES COM 50 PASTAS.
	PCT
	
16

	21
	PANFLETOS 14X20CM COLORIDO, PAPEL COUCHE 115G, ARTE INCLUSA, PACOTES COM 500 UNIDADES.
	PCT
	
10

	22
	PAPEL PARANÁ A5+ 1,7MM, CHAPA DE PAPEL DE ALTA GRAMATURA, FORMATO A5+ (15,5X21,5CM), COM CORTE PRECISO SEM REBARBAS E SEM ONDULAÇÕES, ESPESSURA: 1,7MM (BEM RIGIDO) PRODUTO PRODUZIDO COM APARAS DE PAPEL 100% RECICLADO, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	


10

	23
	WIND BANNER COM ALTURA TOTAL DE 2,80 METROS, CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER 100%, COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO E DUPLA FACE (OU ESPELHADA), RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO E RAIOS UV. ESTRUTURA COMPOSTA POR: HASTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO OU AÇO CARBONO PINTADO, DE ENCAIXE RÁPIDO E LEVE; BASE METÁLICA TIPO CRUZ OU BASE DE TANQUE (BASE D’ÁGUA), GARANTINDO ESTABILIDADE E FÁCIL TRANSPORTE; CAPA PROTETORA E BOLSA DE TRANSPORTE INCLUSAS; SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE PERMITE GIRO DE 360°, ACOMPANHANDO A DIREÇÃO DO VENTO; MEDIDAS APROXIMADAS: 2,80 M DE ALTURA TOTAL E LARGURA VARIÁVEL ENTRE 60 E 80 CM, CONFORME O MODELO; IMPRESSÃO PERSONALIZADA CONFORME ARTE FORNECIDA PELO CONTRATANTE. FINALIDADE: EXPOSIÇÃO INSTITUCIONAL, EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E PROMOCIONAIS, PODENDO SER DO TIPO FACA, PENA OU VELA MEDIANTE ESCOLHA DA CONTRATANTE. 
	UND
	







70

	24
	PLACA DE SINALIZAÇÃO DE LOCAL EM PVC, FRENTE E VERSO, MEDINDO 40X24CM
	UND
	240

	25
	PLACA EM PS 2MM C/ IMPRESSÃO 4X0 EM VINIL AUTO ADESIVO TAMANHO ESTIMADO 60X40CM PODENDO VARIAR CONFORME NECESSIDADE. COM ARTE INCLUSA PARA CADA PLACA. (USO EXTERNO) 
	UND
	

100

	26
	
CONFECÇÃO DE LETREIRO EM LETRAS-CAIXA INDIVIDUAIS PARA FACHADA EXTERNA, PRODUZIDAS EM PVC EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM, RESISTENTES À AÇÃO DO TEMPO, À UMIDADE E À RADIAÇÃO SOLAR. CADA LETRA DEVERÁ POSSUIR ALTURA ENTRE 25 CM E 40 CM, CONFORME O PROJETO GRÁFICO E A PROPORÇÃO DA FACHADA, COM LARGURA E ESPESSURA PROPORCIONAIS AO DESENHO DA TIPOGRAFIA. AS LETRAS DEVERÃO SER RECORTADAS ELETRONICAMENTE (ROUTER CNC OU CORTE A LASER), GARANTINDO PRECISÃO, UNIFORMIDADE E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU IRREGULARIDADES. O ACABAMENTO SUPERFICIAL DEVERÁ RECEBER PINTURA AUTOMOTIVA PU OU REVESTIMENTO EM VINIL ADESIVO NA COR INSTITUCIONAL DEFINIDA PELA CONTRATANTE, COM APLICAÇÃO UNIFORME E PROTEÇÃO UV. A FIXAÇÃO SERÁ FEITA DE FORMA INDIVIDUAL, DIRETAMENTE SOBRE A SUPERFÍCIE DA FACHADA (ALVENARIA, ACM OU EQUIVALENTE), UTILIZANDO PINOS METÁLICOS, BUCHAS E ADESIVO ESTRUTURAL, GARANTINDO FIRMEZA, NIVELAMENTO E ALINHAMENTO HORIZONTAL, SEM ELEMENTOS DE FIXAÇÃO APARENTES. O SERVIÇO INCLUI FABRICAÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E INSTALAÇÃO COMPLETA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. A MEDIÇÃO E O PAGAMENTO SERÃO REALIZADOS POR LETRA PRONTA E INSTALADA, CONSIDERANDO O TAMANHO MÉDIO DE 30 CM DE ALTURA COMO REFERÊNCIA PADRÃO, SENDO AS VARIAÇÕES DE MEDIDAS AJUSTADAS PROPORCIONALMENTE EM ORÇAMENTO ESPECÍFICO. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 3 ANOS EM AMBIENTE EXTERNO, ALÉM DE ACABAMENTO ESTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, COMPATÍVEL COM A IDENTIDADE VISUAL E O PADRÃO INSTITUCIONAL DA CONTRATANTE.
	UND
	











100

	27
	WIND BANNER CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES DE 60X150 CM, ACOMPANHADO DE BASE TIPO CRUZETA E HASTE DE FERRO COM 60X200 CM, IMPRESSÃO FRENTE ÚNICA E ARTE CONFORME O SOLICITADO, FORNECIDA EM ARQUIVO PDF, TOTALIZANDO ALTURA DE 2 METROS.
	UND
	


10

	28
	WIND BANNER CONFECCIONADO EM TECIDO POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES DE 70X250 CM, ACOMPANHADO DE BASE TIPO CRUZETA E HASTE DE FERRO COM 70X300 CM, IMPRESSÃO FRENTE ÚNICA E ARTE CONFORME O SOLICITADO, FORNECIDA EM ARQUIVO PDF, TOTALIZANDO ALTURA DE 3,20 METROS.
	UND
	


10

	29
	FAIXA PERSONALIZADA CONFECCIONADA EM LONA VINÍLICA (FRONTLIGHT) DE ALTA RESISTÊNCIA, NAS DIMENSÕES DE 1 X 2,5 METROS (PODENDO SER AJUSTADAS CONFORME NECESSIDADE), COM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA EM ALTA RESOLUÇÃO, FRENTE ÚNICA, ACABAMENTO REFORÇADO COM ILHÓS METÁLICOS A CADA 30 CM E REFORÇO PERIMETRAL COM SOLDA OU BAINHA, PRÓPRIA PARA USO INTERNO E EXTERNO. A ARTE SERÁ FORNECIDA PELO CLIENTE EM ARQUIVO PDF OU DESENVOLVIDA PELA GRÁFICA CONFORME SOLICITADO
	M²
	



50

	30
	CARTÃO DE VACINAÇÃO, PAPEL COUCHE 300G, TAMANHO ESTIMADO ABERTO 21X30CM PODENDO VARIAR CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA, COM DOBRADURAS.
	UND
	
10.000

	31
	RECEITUÁRIO MÉDICO BRANCO, COM TIMBRE, 1 COR, 15,5X20CM, ARTE INCLUSA, BLOCO 50X1
	BLC
	
500

	32
	ATESTADO MÉDICO 01 COR, 21X15CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
700

	33
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 10X40CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200

	34
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 15X20CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200

	35
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 20X30CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

400

	36
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 30X40CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND 
	

200

	37
	PLACA EM PS (POLIESTIRENO) DE 2MM, ADESIVADA MEDINDO 40X50CM, NA COR BRANCA, COM BORDAS E ESCRITA EM PRETO, A SER DEFINIDO, INSTALAÇÃO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

200

	38
	CARTÃO DO PACIENTE, PAPEL COUCHÊ 300G, COM DOBRADURAS, 18X13CM, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
2.000

	39
	CARTEIRINHA ODONTOLOGICA 01 COR, 10,5X7,5 CM, PAPEL COUCHÊ, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	
1.000

	40
	FAIXA EM LONA COM IMPRESSÃO COLORIDA MÍNIMO 1440 DPI, ILHÓS E INSTALAÇÃO, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	MT²
	
1.400

	41
	FOLDERS 20X30CM, DUAS DOBRAS, EM PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSÃO COLORIDA 4X4, ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTE COM 500 UNIDADES
	PCT
	
20

	42
	PANFLETOS 15X20CM, COLORIDO, PAPEL COUCHÊ 115G ARTE INCLUSA A DEFINIR, PACOTE COM 1000 UNIDADES
	PCT
	
10

	43
	PASTA PERSONALIZADA PARA DOCUMENTOS COM ORELHA, ACABAMENTO VERNIZ (2 FUROS REDONDOS NO EITO DO MATERIAL NA PARTE DA DOBRA, TAMANHO 31X45 (ABERTA) 21X30CM (FECHADA) PAPEL COUCHÊ C25 250GR, PERSONALIZADA COM A MARCA, COLORIDA ARTE INCLUSA A DEFINIR
	UND
	

1.000

	44
	REQUISIÇÃO DE EXAME (MAS-59) SULFITE BRANCO 56G 15X11CM, 1X0 COR, 100X100X1, ARTE INCLUSA, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
10.000

	45
	FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSO DOS DOIS LADOS, 1 COR, TAMANHO A4, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
1.000

	46
	APAC (AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS) PAPEL A4, 297X210MM, ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
200

	47
	BOLETIM DE REGISTRO DIÁRIO DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE (PNCD) MODELO PADRÃO SUS/MINISTÉRIO DA SAÚDE, PAPEL SULFITE 56G, APROXIMADAMENTE 210X325MM, FRENTE E VERSO, ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	

100

	48
	CONTROLE DE VIAGENS – 1 COR – 11,5 X 9CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
200

	49
	DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO – 1 COR – 21 X 15CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
250

	50
	DECLARAÇÃO PARA EXODONTIA 18X9CM, SULFITE 75G. ARTE INCLUSA A DEFINIR, BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
50

	51
	PRESCRIÇÃO MÉDICA – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4 TAMANHO MÁXIMO DE A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
1.000

	52
	CARIMBO DE MADEIRA TAMANHO 6X4CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	25

	53
	CARIMBO DE MADEIRA TAMANHO 7X2CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	25

	54
	CARIMBO AUTOMÁTICO PROFISSIONAL 3,8X1,4CM, ARTE A DEFINIR
	UND
	50

	55
	CARIMBO REDONDO AUTOMÁTICO PERSONALIZADO, 40X40MM. LARGURA 5,50CM. COMPRIMENTO 5,50CM. COM LOGOTIPO DA VIGILÂNCIA, A SER ENVIADO POSTERIORMENTE
	UND
	
10

	56
	ATESTADO DE VACINA – 01 COR – BOND 56G – 15 X 21CM – 01 COL. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1
	BLC
	
500

	57
	BOLETIM DIÁRIO DE ATENDIMENTO ENFERMAGEM – 22,5 X 32,5CM, SULFITE BRANCO 75G, 1X0 COR, 1 VIA 200X 100X 1. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	
10

	58
	CARTEIRA DA GESTANTE. 42 PÁGINAS, COLORIDA. COMPATÍVEL COM A CARTEIRA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). DIMENSÕES APROXIMADAS: 20 CM X 28 CM, COMPATÍVEL COM O MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DISPONÍVEL EM: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021-02/carteira%20gestante-outubro-completa.pdf
(ESTE ITEM SERÁ ADQUIRIDO SOMENTE NA IMPOSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO PELO MS)
	UND
	1.000

	59
	DIÁRIO DE BORDO – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1
	BLC
	
50

	60
	ESCALA DE VULNERABILIDADE FAMILIAR (EVFAM-BR). PAPEL COUCHÊ 150G, IMPRESSO DOS DOIS LADOS, COLORIDO, TAMANHO A4. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO
	BLC
	

200

	61
	FICHA DE EVOLUÇÃO – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – PAPEL A4 90G, 100X1. ARTE INCLUSA A DEFINIR
	BLC
	
250

	62
	LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE APAC, IMPRESSÃO COLORIDA, PAPEL A4 COUCHÊ 150G, 297 X 210MM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO 
	BLC
	
10

	63
	LEMBRETE DE CONSULTA MÉDICA, PAPEL SULFITE 56G, 14X10CM BLOCO 100X1, COLADO, ARTE INCLUSA A DEFINIR
	BLC
	
1.000

	64
	RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL, COM TIMBRE. 15 X 21CM, 1X0 CORES,
SUPER BOND E SULFITE 56G. PAPEL AUTOCOPIATIVO (1 VIA BRANCA E VIA VERDE), PICOTADO E COLADO. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X2, COLADO
	BLC
	

500

	65
	RECEITUÁRIO MÉDICO INTERNO PARA A PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS PORTARIA N.º 344/98. 15 X 21CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 100X1, COLADO. 
	BLC
	
1.000

	66
	VISITA DOMICILIAR – 1 COR, ARTE FRENTE E VERSO – 21 X 15CM. ARTE INCLUSA A DEFINIR. BLOCO 50X1, COLADO
	BLC
	
1.000

	67
	BÓTON - ESTRUTURA: FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO, COM APLICAÇÃO DE ESMALTE COLORIDO. TAMANHO ESTIMADO 35MM X 24MM. FECHAMENTO PINO E TARRAXA BORBOLETA IMPORTADA, MODELO FAST GRIP, ARTE A DEFINIR.
	UND
	

6.000

	68
	ETIQUETA ADESIVA (DESTACÁVEL) PARA CODIFICAÇÃO REDONDA 12MM VERMELHA, COM OS DIZERES: ALTA VIGILÂNCIA, NA COR BRANCA ROLO OU PACOTE COM 500 UNIDADES
	UND
	
10.000

	69
	ÍMÃ DE GELADEIRA PERSONALIZADO EM IMPRESSÃO COLORIDA (4X0 CORES), EM PAPEL COUCHÊ BRILHO 250G, APLICADO SOBRE BASE IMANTADA FLEXÍVEL (ESPESSURA MÍNIMA DE 0,3 MM), COM RECORTE RETANGULAR OU CONFORME ARTE FORNECIDA PELA INSTITUIÇÃO. ESTIMADO 10 CM X 7 CM, DIGITAL OU OFFSET, DE ALTA RESOLUÇÃO, COLORIDA, COM LAMINAÇÃO FOSCA OU BRILHO PARA MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. CORTE E ACABAMENTO PRECISOS, SEM REBARBAS, APLICAÇÃO DE CAMADA MAGNÉTICA UNIFORME, MATERIAL GRÁFICO DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO INSTITUCIONAL, UTILIZADO EM CAMPANHAS EDUCATIVAS DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE E INFORMATIVAS PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS.
	M²
	




20

	70
	PIN/BROCHE DE LAPELA, COM FIXAÇÃO POR IMÃ, DIMENSÃO 2,5CM X 2,0CM, COM RECORTE PERSONALIZADO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU CONFECCIONADO EM METAL DE BANHO DOURADO, ALTO RELEVO, EM COR ESMALTADA.
	UND
	

50

	71
	CARTILHA TEMA “PROTEGENDO OS ANIMAIS’: IMPRESSÃO COLORIDA, FORMATO A4 ABERTO (29,7 x 21,0 CM), FECHADO (15,0 x 21,0 CM), COM CAPA COUCHÉ 120 G, MIOLO COUCHÉ 90 G, CORES 4x4, 1 DOBRA/2 GRAMPOS, 12 PÁGINAS, SEM VERNIZ. ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	


2.000

	72
	PLACA EDUCATIVA BIODIVERSIDADE EM PVC DE 5MM, ADESIVADA MEDINDO 80 x 60CM, FORMATO VERTICAL, IMPRESSÃO COLORIDA E FURO NAS 4 BORDAS. ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	UND
	

50

	73
	ITEM PARA AMPLA: BANNER COM ACABAMENTO LONA VINILICA MINIMO 440G - BRANCA, FOSCA OU BRILHANTE, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE; IMPRESSÃO DIGITAL, SUPORTE SUPERIOR E INFERIOR EM MADEIRA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON OU ACABAMENTO EM ILHÓS, COM ABRAÇADEIRA CINTA PLÁSTICA, BRANCA OU PRETA, EM QUANTIDADE E TAMANHO COMPATÍVEL E NECESSÁRIA PARA CORRETA FIXAÇÃO DOS BANNERS, ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	



1.350

	74
	ITEM PARA AMPLA: BANNER EM LONA DE VINIL 440G, COM ACABAMENTO EM MADEIRA, PONTEIRA DE PVC E CORDÃO DE POLIESTIRENO 3MM. TAMANHO E ARTE INCLUSA A DEFINIR.
	M²
	

532

	75
	ITEM PARA AMPLA: PORTA BANNER DE ALUMINIO, CAPACIDADE PARA BANNER DE ATÉ 2,20M COM GARRAS DE SUSTENTAÇÃO, PEDESTAL TRIPÉ, COR PRETA
	UND
	

353




7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO:

7.1. Valor estimado aproximadamente R$ 2.575.514,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quatorze reais).

8 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:

8.1. O parcelamento será adotado apenas para os itens cuja divisão se mostre tecnicamente viável e não comprometa a eficiência, a padronização ou a execução do objeto. Quanto aos demais itens, não se revela adequado o parcelamento, considerando que se trata de conjunto de materiais gráficos de natureza semelhante e com finalidades complementares, todos voltados à comunicação visual institucional. 

8.2. A contratação de forma unificada assegura padronização da identidade visual, economia de escala, maior eficiência na gestão contratual e melhor controle de qualidade, evitando divergências técnicas e estéticas entre os materiais. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento será aplicado somente quando não houver prejuízo à execução, à economicidade e à uniformidade do objeto contratado.


9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

9.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

10 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
 
10.1. Não foi feito PCA, porém os itens desta contratação são indispensáveis para administração pública. 

11- BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO:

11.1. Com a contratação, espera-se melhorar a comunicação institucional, ampliar a divulgação de campanhas e programas públicos, promover maior transparência e aproximação entre o poder público e a população. Além disso, haverá ganho de eficiência, padronização visual e agilidade no atendimento das demandas das secretarias municipais, com melhor relação custo-benefício.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

12.1. Não há necessidade de adoção de providências prévias.

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

13.1. Os impactos ambientais decorrentes da produção de materiais gráficos são considerados de baixo impacto, restritos ao uso de tintas e papéis. Recomenda-se a priorização de fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como o uso de tintas ecológicas, papéis recicláveis e processos de descarte adequado dos resíduos gerados, reduzindo o impacto ambiental da produção e descarte desses materiais.

14 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

14.1. A escolha pela contratação de empresa especializada justifica-se por ser a alternativa que melhor atende aos princípios da eficiência, economicidade e qualidade, assegurando que o município disponha de materiais gráficos de forma contínua, com padrão profissional e sem necessidade de investimento em estrutura própria. O registro de preços possibilitará o atendimento de demandas diversas ao longo do exercício, de maneira planejada e com melhor gestão dos recursos públicos.

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

15.1. Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi explicado acima, constata-se essencial e fundamental para o bom funcionamento das Secretarias Municipais.

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:

15.2. O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas das Secretarias. No mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos são administráveis. Recomendamos a contratação proposta.









16 - Responsáveis 


Mandaguaçu,12 de fevereiro de 2026.





MARCIA DIAS CONOR
Secretária de Administração
Gestora



BÁRBARA BORTOLI RIBEIRO
Responsável pelo E.T.P.



















ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

		            MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA Nº ***/2026 (Modelo AGU)
[bookmark: _Hlk168425546]MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU
(Processo Administrativo n°...........)
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU E .............................................................  
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.285.329/0001-08, com sede administrativa na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ......, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº .............., portador da Cédula de Identidade nº ..........., residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ________________, com sede à _________________, nº_____, CEP: ______, na cidade de ______, Estado do _______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________, portador da Cédula de Identidade, RG nº __________ SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº ____________, residente e domiciliado na cidade de .........., Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º ........./2026, no Pregão Eletronico n° ____/2026, homologado em _____de ______de 2026, publicado no Jornal ........, de ___________de ______ de 2026, edição nº ____, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis Complementares nº 147/2014, do Decreto Municipal nº 8441/2023 e demais legislações aplicáveis.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
[bookmark: _Hlk219982587][bookmark: _Hlk222388443]O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos, como banners, adesivos, blocos, faixas, entre outros. Destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias da Administração Municipal.
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	


6.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
6.1.1. O Termo de Referência;
6.1.2. O Edital da Licitação;
6.1.3. A Proposta do contratado;
6.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
7. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação em órgão oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. º 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente.
2.2.Alterações contratuais, acréscimos e supressões nos termos dos arts. 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá alterar unilateralmente o contrato para acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, limitada a alteração a até 25% do valor inicial atualizado, ou a até 50% no caso de reforma de edifício ou equipamento, vedada a transfiguração do objeto.
2.4.Da possibilidade de prorrogação do contrato
a) Nos casos de contrato decorrente da ata de registro de preço, bem como seus quantitativos inicialmente estabelecidos, poderão ser prorrogados por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
b) Já nos casos de contrato de serviços e fornecimentos contínuos, decorrente deste processo, poderão ser prorrogados sucessivamente respeitando a vigência máxima decenal nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
c) Para ambos os casos a prorrogação contratual ocorrerá nos moldes estabelecidos acima desde que:
I) Haja justificativa da Administração quanto à continuidade da necessidade do serviço;
II) Seja demonstrada a vantagem da prorrogação em relação à realização de nova licitação;
III) Permaneçam as condições iniciais do contrato, ou seja, formalmente ajustado o equilíbrio econômico-financeiro.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 
a) Prazo de entrega: O prazo de entrega será de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da solicitação e do envio do empenho pela contratante, contados a partir do envio da nota de empenho ao e-mail cadastrado na plataforma BLL, nas quantidades requisitadas pela secretaria solicitante. Tais prazos foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração.
b)Em caso de descumprimento do prazo de entrega, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada.
c)Local de entrega: Local a ser informado pela Secretaria requisitante no momento do envio do empenho, o qual deverá estar compreendido dentro dos limites do município de Mandaguaçu-PR.
d)Horário de entrega: As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. 
e) Nos termos de art. 3 ̊ combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada.
4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1.O valor por item do contrato é de R$ .......... (.....).
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal.
6.2.O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente; 
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.
8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de sete dias.
8.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:
A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração na forma prevista em contrato.
1º A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.
2º A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante em razão de outros contratos firmados com a Administração.
3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será de forma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente, se for o caso.
4º A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5º Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos processos que impliquem na aplicação de multa isolada ou combinada com a pena de advertência.
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Hlk78351618]11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.9.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.11.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12.Indenizações e multas.
12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.14.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
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	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	SECRETARIA

	051
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Administração

	064
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Fazenda

	101
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Controle Interno

	116
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	164
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	180
	3.3.90.30
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	208
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Social

	249
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Social

	322
	3.3.90.30
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	357
	3.3.90.30
	0103
	Educação 5%
	Educação

	357
	3.3.90.30
	0107
	Salário Educação
	Educação

	398
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Educação

	425
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Esporte

	439
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Ind/Com/Tur. e Trabalho

	453
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Meio Ambiente

	482
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Serviços Públicos

	502
	3.3.90.30
	0510
	TX Poder de Polícia
	Serviços Públicos

	502
	3.3.90.30
	0511
	TX Prestação de Serviços
	Serviços Públicos

	523
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Segurança e Mobilidade Urbana

	533
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Planejam. e Inovação Tecnológica

	555
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Agricultura e Pecuária

	567
	3.3.90.30
	0000
	Recursos Livres
	Licitação e Compras



13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FISCALIZAÇÂO E GESTAO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
[bookmark: _Hlk220315312]A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srª. MARCIA DIAS CONOR, pela Fiscal a Srª. SANDRA APARECIDA ROMERO, que desempenhará as funções de fiscalização técnica e administrativa, e fiscal substituto o Sr. AUCENIR GOUVEIA (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1).
Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, II);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, III);
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, VII);
Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, I e II);
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, IV).
Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, IV).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, II). 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, III). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
________________________
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2- 



AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 7/2026 - (RP)
PROCESSO Nº. 33/2026


Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos, como banners, adesivos, blocos, faixas, entre outros. Destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias da Administração Municipal.
Valor Máximo: R$ 2.575.514,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quatorze reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 13/03/2026;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 13/03/2026;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, l75, Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 24 de fevereiro de 2026



  Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal 
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